
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII- N9 25 SABADO, 13 DE MAIO DE 1972 BRASíLIA - DF 

SENADO F'EDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, 

e eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N9 7, DE 1972 

Susp~nde, ern parte, a execução da letra "b" do art. 21 da Deliberação n9 1. 564, de 16 de 
novembro de 1963, do Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 1" É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal, em 5 de novembro de 1969, nos autos do Recurso Extraordinário n" 
65.780, do Estado do Rio de Janeiro, a execução da letra b do art. 21 da Deliberação n" 1. 564, de 16 de 
novembro de 1963, do Município de Campos, daquele Estado, na parte em que manda aplicar, como base 
de cálculo, a soma das transações nas operações a que se refere o art. 50, § 39, da Deliberação n9 488, 
de 26 de outubro de 1955, do mesmo Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1972. - Petrônio Portella,Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso VIII, da Constitui­
ção, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao exercício de 1967. 

Art. J9 São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da República, relativas ao exerc\cio 
de 1967, com ressalvas àqueles valores lançados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de 
verificação final pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1972. - Petrônio Portella,Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO DA ATA DA 29.a SESSÃO, EM 12 DE MAIO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1- Ofício 

Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados, en~ 
caminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

Projeto de Lei da Câmara n.o 2, de 1972 (n.o 547-B/72 
na origem), que altera a redação de dispositivos da Lei 

n.0 5.020, de 7 de junho de 1966, que dispõe sobre as pro­
moções dos oficiais da ativa da Aeronáutica e dá outras 
providências. 

2. 2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n.o 110, de 1971, que proíbe 
a fusão de cooperativas de usineiros de açúcar, exceto 
em casos excepcionais. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGI~ESSO NACIONAL 
Seçil10 11 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superfície: 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA Semestre . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • Cr$ 20,00 

Chefe da Divisão Administrativa Ano .................................... ; . . • Cr$ 40,00 
Via Aérea: 

~LIO BUANI Semestre . . . . . . . . . . . . . • . • . • . • . . . . . • . . • • . • • • • Cr$ 40,00 
Chefe da Divisão Industrial Ano . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • Cr$ 80,00 

Projeto de Lei do Senado n.0 109, de 1971, que dispõe 
sobre a extensão aos dirigentes das cooperativas entre 
empregados de uma ou mais empresas públicas ou privadas 
dos direitos e vantagens assegurados pela legislação tra­
balhista aos empregadores eleitos para cargos de admi­
nistração profissional. 

Requerimento n.0 15, de 1972, do Sr. Senador Adal­
berto Sena, solicitando a transcrição nos Anais do Senado 
Federal do editorial do Correio Braziliense sob o titulo 
"Horas de Grandeza", publicado em 5 de maio de 1972. 

Requerimento n.0 16, de 1972, do Sr. Senador Wilson 
Gonçalves, solicitando a transcrição nos Anais do Senado 
do trabalho intitulado "A Indüstria de TransfDrmação do 
Ceará - Diagnóstico e Perspectiva", de autoria do Sr. 
Paulo Lu.stosa da Costa, Professor de Economia Brasileira 
da Escola de Administração do Ceará e Técnico em De­
senvolvimento do Banco do Nordeste, e publicadfl no jor­
nal Correio do Ceará de 15 de abril próximo passado. 

Requerimento n.0 14, de 1972, do Sr. Senador LOurival 
Baptista, solicitando a transcrição nos Anais da casa do 
discurso proferido pelo General-de-Exército Arthur Duarte 
Candal Fonseca quando da solenidade de sua posse como 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

2. 3 - Comunicação da Presidência 

Sobre o Oficio n.0 694, de 5 do corrente, do Gover­
nador do Distrito Federal, encaminhando ao Senado Fe­
deral o Balanço do Governo do Distrito Federal referente 
ao exercício de 1971. 

2. 4 - Discursos do expediente 

SENADOR GERALDO MESQUITA - Registro da pro­
moção a General-de-Divisão do General Adauto Bezerra 
da Araújo. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Encaminhando à 
Mesa ProjeW de lei de sua autoria. 

SENADOR CLODOMIR MILET - Apresentando su­
gestões ao Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Ney Braga, que altera a redação do 
parágrafo único do art. 33 da Lei n.0 5.682, de 1971, que 
dispõe sobre o quorum mínimo nas convenções muni­
cipais. 

(0 preço do exemplar <:1trasado será acrescido 
de Cr$; 0,02) 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

2. 5 - Leitura• de projetos 

Projeto de Le-i do Senado n.0 9, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador J'osé Lindoso, que regulamenta o § 2.0 

do art. 15 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, dispondo sobre o exercício da vereança gratuita. 

Projeto de Lei do Senado n.0 10, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador F:ranco Montoro, que restaura a aposen­
tadoria com proventos integrais do ex-combatente se­
gurado do INPS e dá outras providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

Requerimento n.0 25/72, de autoria do Sr. Augusto 
Franco e outros Srs. Senadores, solicitando a designação 
de uma comissão especial de três membros para repre­
sentarem o Senado nas comemorações do Cent~nário da 
Associação Comercial de Sergipe, a realizar-se de 21 a 27 
do mês em curso. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 58/71, que 
suspende. em parte. por inconstitucionalidade, a execução 
do § 1.0 do art. 50 da Constituição do Estado de Alagoas. 
Aprovada, à promulgação. 

Redação final do ProjeW de Lei do Senado n.0 14170, 
que vigora o dísposto no art. 7.0 da Lei n.0 883, de 21 
de outubro de 1949. Aprovada, à Câmara dos Deputados. 

4 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA. 

SENADOR PAULO GUERRA - Registrando o com­
portamento dos Srs. Senadores Petrônio Portella e Filinto 
Müller por ocasião do estudo pelo Congresso da Emenda 
Constitucional n.0 2. 

SENADOR ADALBERTO SENA - Mamfestação de 
pesar pelo falecim.enro do Sr. João Mariano da Silva. 

SENADOR WALDEMAR ALCANTARA - Trabalho 
realizado pelo Sr. José Raimundo Gondin sobre a econo­
mia do Nordeste e, particularmente, do Ceará. 

5 - Designaçáo da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

6 - A tas das Comissões 
7 - Composição das Comissões Permanentes 
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ATA DA 29.a SESSÃO 
EM 12 DE MAIO DE 1972 
2.0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adaiberto Sena Geraldo 
Mesquita - Flávio Brito - Cat­
tete Pinheiro - Milton Trindade 
- Rena to Franco - Clodomir 
Milet- Petrônio Portella- Wal­
demar Alcântara - Dinarte Ma­
riz - Duarte Filho - Ruy Car­
neiro - Paulo Guerra - A!.'non 
de Mello - Augusto I1'ranco ~­
Leandro Maciel ~ Lourival Bap­
tista - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg -- Paulo 
Tôrres - José Augusto - Francc 
Montara- Emival Caiado -- Osi­
res Teixeira - FU\nto Múller -
Ney Braga - Daniel KrlJger -
Guido Monctin - Ta~·ao Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental i.ler:lato 
aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SEC!l.ETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão d() Senado, 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 2, de 1972 

(n.o 547-B/72, na Câmara dos 

Deputados) 
Altera a redação de dispositivo 

da Lei n.u 5. 020, de 7 de junho de 
1966, que dispõe sobre as promo­
ções dos Oficiais da Ativa da 
Aeronáutica, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o O art. 72 da Lei n.0 5.020. 

de 1 de junho de 1966, passa a vignrar 
com a seguinte redação: 

"Art. 72. Fica extina a homologia 
regulada pelo Decreo n.0 27.703, 
de 19 de janeiro de 1950, para o 
Quadro de Oficiais de Infantaria 
de Guarda. 
§ 1.° Com a aplicação do dispos­
to neste artigo, o Poder Executivo 
promoverá pelo princípio de ~ne­
recimento na condição estabeleci­
da nesta lei e em seu reguh.­
mento, em ressarcimento de pre-

terição, a contar de 31 de ma.rc;o 
de 1969, e sem direito à retroati­
vidade de vantagens pecuniárias, 
os atuais Majores homólogos do 
Quadro de Oficiais de Infantaria 
de Guarda. 
§ 2.0 Os oficiais promovidos na 
forma do parágrafo anterior e os 
atuais Tenentes-Coronéis, hom0-
logos e numerados, passarão a fi­
gurar no Almanaque do Ministé­
rio da Aeronáutica, de acordo CGm 
a precedência hierárquica regula­
da pelo art. 18 §§ 1.0 e 2.0 letra L, 
da Lei n.0 5 .174, de 23 de dezem­
bro de 1971, combinado com o art. 
46 desta lei. 
§ 3.0 Na execução do disposto no 
parágrafo anterior deve ser ob­
servado o prescrito no art. 91, 
item V, da Lei n.0 5 .174, de 23 de 
dezembro de 1971." 

Art. 2.0 As promoções de que trata 
esta lei serão efetuadas dentro dos 
recursos orçamentários próprios. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Legislação Citada 

LEI N.0 5. 020 
DE 7 DE JUNHO DE 1966 

Dispõe sobre as promoções dos 
Oficiais da ativa da Aeronáutica, 
e dá outras providências. 

Art. 72. As promoções dos '1f\<:i2is 
homólogos do Quadro de Infantaria­
de-Guarda serão processadas d<:t .'iC­
guinte forma: 

ll as de Antiguidade - de acJrdo 
com o disposto em regulamentação es­
pecífica~ 

2J as de Merecimento - em nú­
mero igual ao de oficiais numeraélcs 
promovidos, do mesmo posto, satis­
feitas, ainda, as condições estabeleci­
das nesta Lei e na sua regulament.a­
ção. 

DECRETO N.0 27.703 
DE 19 DE JANEIRO DE 1950 

Regulamenta. os Decretos-leis 
números 8. 764, de 21 de janeiro 
de 1946 e 9. 776, de 6 de setembro 
de 1946. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar"tigo 
87, n.0 I, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 os oficiais da Reserva de 

2." e 1.a. Classe do Exército, de que 
tratam os Decretos-leis n.0 8. 764, de 
21 de janeiro de 1946 e n.0 9. 776, de 
6 de setembro de 1946, terão suas 
colocações no Almanaque do Minis­
tério da Aeronáutica reguladas por 
este Decreto. 

Art. 2.0 A colocação no Almana­
que do Ministério da Aeronáutica dos 
oficiais incluídos no Quadro de Ofi­
ciais de Infantaria de Guarda, de 
acordo com os Decretos-leis. n.o 8. 764, 
de 21 de janeiro de 1946 e n.t• 9. 776, 
de 6 de setembro de 1946, será feita 
conforme as seguintes normas: 

§ 1.0 Os oficiais, incluídos como Ca­
pitães, figurarão no Almanaque do 
Ministério da Aeronáutica como agre­
gados, obedecido o princípio de an­
tiguidade. 

§ 2.0 Os oficiais, incluídos como 1.0 s 
e 2.os Tenentes, figurarão no Alma­
naque do Ministério da Aeronáutica 
na situacão de efetivos, com os postos 
que tem~ e na ordem decrescente de 
suas antiguidades relativas; receberão 
número e ficarão homólogos aos de 
posto e número já existentes no Qua .. 
dro. 

§ 3.0 A ordem decrescente de an­
tiguidade .relativa, de que trata o pa-. 
rágrafo anterior, será organizada, con­
tando a antiguidade de posto a partir 
do dia da promoção, salvo se em de ... 
ereto for fixada outra data. 

~ 4.° Fixadas, em cada pasto, a an­
tiguidade do oficial incluído no Qua­
dro, ele deve ser considerado homó­
logo ao do Quadro normal, de anti­
guidade igual ou imediatamente In ... 
ferior à sua; fica~lhe imediatamente 
abaixo e recebe um número igual ao 
do Quadro normal de que é homólogo, 
acrescido da inicial H. 

§ 5.0 Havendo dois ou mais. oficiais 
de antiguidade compreendida entre as 
de dois oficiais de número conse­
cutivos do Quadro normal, eles serão 
homólogos ao mais moderno e, neste 
caso, a inicial "H" será seguid_a das 
iniciais a, b e c, assim ter-se~a 2, 2 
Ha, 2 Hb, 2 Hc, etc. 

Art. 3.0 A exclusão do homólogo 
do Quadro, em caráter temporário ou 
definitivo, ou sua agregação, não al­
terará a situação relativa dos demais; 
se, por alteração de antiguidade, ti­
ver que sofrer modificação na escala 
hierárquica, proceder-se-á na forma 
do parágrafo 5.0 do artigo 2.o deste 
Decreto. 

Art. 4.0 No caso de exclusão defi­
nitiva de oficial do Quadro normal 
que tenha homólogo, este passa a ho­
mólogo imediatamente mais moderno. 
observado o que prescreve o parágrafo 
5.o do artigo 2.0 

Art. 5.0 No caso de agregação de 
oficial do Quadro normal que tenha 
homólogo, este perderá o número, não 
se alterando sua posição relativamen­
te ao oficial agregado; revertendo este 
oficial à atividade, o homólogo reto­
mará a sua posição an terlor. 

Art. 6.0 No caso <ie alteração de 
antiguidade do oficial do Quadro nor~ 
mal, que importe em alteração na es­
cala hierárquica, seu homólogo não 
o acompanha, mas irá encontrar nova 
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colocação, segundo os precietos dos 
parágrafos 4.0 e 5.0 do artigo 2.0 

Art 7.0 A promoção, por antigui­
dade, de Oficial do Quadro, importa 
na de seu homólogo ou homólogos, se 
satisfizerem aos requisitos legais para 
promoção; caso contrár.io, passarão a 
ser homólogos do oficial do Quadro, 
imediatamente abaixo do promr1vido. 

Art. s.o A não promoção do oficial 
do Quadro não impede a de seu ho­
mólogo, se for promovido oficial mais 
moderno do Quadro normal. 

Art. 9.0 O interstício para promoção 
é contado, no posto, pelo tempo de 
serviço ativo, no Exército ou na Ae:o­
náutica, incluindo o tempo de serviço 
como convocado. 

Art. 10. O Oficial homólogo que 
tiver deixado de ser promovido por 
falta de interstício, ao sê-lo ficará ho­
mólogo ao do Quadro normal, promo­
vido na mesma data que ele, conser­
vando, no entanto, precedência de co­
locação constatada nessa data. 

Art. 11. É fixada como data de in­
clusão de todos os oficiais de que trata 
o Decreto-lei n.0 8. 764, de 21 de ja­
neiro de 1946, a de 22 de fevereiro 
de 1946. 

Art. 12. O Ministério da Aeronáu­
tica mandará rever, no referente à 
precedência hierárquica, a situação 
dos oficiais abrangidos pelos Decre­
tos-leis n.O 8.164, de 21 de janeiro de 
1946 e n.0 9.776, de 6 de setembro de 
1946 de modo a colocá-los na escala 
hierÍtrquica segundo os preceitos aqui 
estabelecidos; os que tiverem sido pro­
movidos em desacordo com estas dis­
posições não contarão antiguidade de 
posto até que, de direito, lhes caiba 
promoção, devendo ser lavrados, den­
tro de sessenta (60) dias da data da 
publicação deste Decreto, os respecti­
vos decretos retificativos de sua si­
tuação. 

Art. 13. Este Decreto entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de janeiro 
de 1950; 129.o da Independência e 62.0 

da República. - Eurico G. Dutra -
Armando Trompowsky - Canrobert 
P. da Costa. 

LEI N.0 5.774 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre o Estatuto dos Mi­
litares e dá outras providências. 

Art. 18. A precedência entre mili­
tares da ativa do mesmo grau hierár­
quico, ou correspondente, é assegura­
da pela antiguidade nQ PQSto ou gra­
duação, salvo nos casos de preferên­
cia funcional estabelecida em lei. 

§ 1.0 A antiguidade em cada pos­
to ou graduação é contada a partir 
da data da assinatura do ato da res-

pectíva promoção, nomeação, decla­
ração ou incorporação, salvo quando 
estiver taxativamente fixada, outra 
data. 

§ 2.o No caso de ser igual a anti­
guidade referida no parágrafo ante­
rior, a antiguidade é estabelecida: 

a) entre militares do mesmo Qua­
dro ou corpo, Anna ou Serviço, pela 
posição nas respectivas escalas numé­
ricas ou registros a que se refere o 
artigo 21; 

b) nos demais casos, pela antigui­
dade no posto ou graduação anterior; 
se, ainda assim, subsistir a igualdade 
de antiguidade, recorrer-se-á, suces­
sivamente, aos graus hierárquicos an­
teriores, à data de praça e à data de 
nascimento para definir a precedên­
cia, e neste último caso, o mais ve­
lho será considerado o mais antigo; 

SEÇAO III 

Do excedente 

Art. 91. Excedente é a situação 
transitória a que, automàticamente: 
passa o militar que: 

V - sendo o mais moderno da res­
pectiva escala hierárquica, ultrapassa 
o efetivo de seu Quadro ou Corpo, Ar­
ma ou Serviço, em virtude de promo­
ção de outro militar em ressarcimento 
de preterição; 

MENS.<\.GEM 
N.o 25, de 1972 

DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 51 da Consti­
tuição e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado da 
Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado da Aeronáutica, o incluso pro­
jeto de lei que "altera a redação de 
disposição da Lei n.0 5.020, de 7 de 
julho de 1966, que dispõe, sobre as 
promoções dos Oficiais da Ativa da 
Aeronáutica, e dá outras providên­
cias." 

Brasília, 3 de abril de 1972.- Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DA áERONAUTICA 

N.0 008-GM-1: 

Em, 24 de janeiro de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Tenho a honra de submeter a Vos­
sa Excelência, pela presente Exposi­
ção, uma proposta de ante-projeto de 
lei, com vistas à modificação da re­
gra constante do disposto no artigo 
72 da Lei n.0 5.020, de 7 de junho de 
1966, que trata da promoção dos o!i-

ciaís homólogos no Quadro de Ofi­
ciais de Infantaria de Guarda da 
Aeronáutica. 

2. As razões que levam esta Secre­
taria de Estado encaminhar a Vossa 
Excelência esta solicitação, são as que 
passo a relatar: 

- Tendo sido o Quadro de Oficiais 
de Infantaria de Guarda criado na 
Aeronáutica, no ano de 1941, quando 
era então organizado o Corpo de Pes­
soal Militar da Aeronáutica, e sofren­
do o mesmo, através dos anos, de 
uma grande variedade de legislação, 
que regulavam não só a constituição 
inicial, mas também as inclusões pos­
teriores, sem possujr um órgão cen­
tral e único de formação de oficiais. 
admitindo a possibilidade de uma lar­
ga faixa de candidatos, que ía do ofi­
cial da Reserva da Aeronáutica pas­
sava pelo subalterno da Aeronáutica 
e terminava nos oficiais da Re.serva 
do Exército, ficou o referido Quadro 
constituído de fórmulas resolutórias, 
todas de caráter imediato, sem o 
cuidado de uma visão futura para os 
problemas que forçosamente adviriam 
para a Administração. Foi então que 
surgiu no bojo do Decreto n.0 27.703, 
de 19 de janeiro de 1950, a existên­
cia de uma homologia, mantida até 
o momento, e que, por ocasião da pro­
moção de março de 1969, realizada a 
luz do artigo 72 da Lei de Promo­
ções dos Oficiais da Ativa da Aero­
náutica (n.0 5.020, de 7 de junho de 
1966}, demonstrou que, acompanhou 
o oficial numerado promovido, ape­
nas um dos homólogos que lhe era 
precedente na hierarquia, pois para 
cada oficial numerado somente pode­
ria haver a promoção de um dos ho­
mólogos. e ainda, os homólogos que 
deixaram de ser promovidos por for­
ça de Lei (Art. 72), todos eram de 
maior antiguidade que o numerado, 
representando deste modo, que o 
acontecido foi a prática de uma in­
versão hierárquica, que permanecerá, 
caso a regra atual não seja modifi­
cada. 

3. Para corrigir essa distorção, Se­
nhor Presidente, é que após estudos 
pelos órgãos especializados deste Mi­
nistério, chegou-se a conclusão que é 
imperativo, a bem do alto espírito de 
justiça e disciplina, que sempre ori­
entou o regime de nossas instituições, 
extinguir a homologia reinante e apli­
car ao caso, o dispositivo constante 
do artigo 44, Capitulo VII, este titu­
lado "Promoção em Ressarcimento de 
Preterição", que na prática se con­
cretizada após a promoção nessa re­
gra, de todos os atuais Majores homó­
logos do QOIG, a contar de 31 de 
março de 1969. Após realizada essa 
promoção, Senhor Presidente, todos os 
Tenentes-Coronéis oriundos da homo­
logia, e os já existentes ficariam su­
jeitos a regra de precedência hierár­
quica estabelecida pelo artigo 18, §§ 1.0 

e 2.0, letra "b", da Lei n.0 5.774, de 23 
de dezembro de 1971, combinado com 
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a regra dos excedentes constantes do 
artigo 91, item v, da citada Lei. 

4. Com isso, Senhor Presidente, fi­
caria a Aeronáutica com a existência 
de 7 (sete) Tenentes-Coronéis IG, na 
prática, embora fosse, apenas, 1 (um) 
o número estipulado pela Lei de Fi­
xação de Forças. Considerando que 
a missão do Oficial IG na Aeronáu­
tica, está completamente ligada as 
atividades relacionadas à instrução e 
ao emprego militar, que possibilitem 
a garantia da Segurança Interna e 
ainda que, esta Segurança é planeja­
da e executada por todo um Sistema 
que envolve os seguintes órgãos: Cen­
tro de Informações de Segurança da 
Aeronáutica e Comandos das 6 (seis) 
ZOnas Aéreas, seriam os sete Tenen­
tes-Coronéis distribuídos pelos órgãos 
citados, a fim de prestarem a asses­
soria necessária no que toca a espe­
cialidade em que são formados. É de 
bom alvitre lembrar, Senhor Presi­
dente, que no posto de Tenente-co­
ronel e na situação de excedente, fi­
cariam os oficiais de que trata a pre­
sente Exposição, sujeitos a aplicação 
do disposto no § 1.0 do artigo 104 da 
Lei n.O 5.774, de 23 de dezembro de 
1971. 

5. Em vista de todo o exposto, 
apresento a Vossa Excelência, em 
anexo, o anteprojeto de lei, que con­
cretiza a proposta relatada na pre­
sente Exposição. 

Na oportunidade, renovo a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito e elevada conside­
ração. - Joelmir Campos de Araripe 
Macedo, Ministro da Aeronáutica. 

OI. n.0 322-SAP-72: 

Em 3 de abril de !972. 

Excelentísstmo Senhor Primeiro-se-
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a es­
sa Secretaria a Mensagem do Exe­
lentissimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
E.stado da Aeronáutica, relativa a 
projeto de lei que "altera a redação 
de dispostivo da Lei n.0 5. 020, de 7 
de junho de 1966, que dispõe sobre 
as promoções dos Oficiais da Ativa da 
Aeronáutica, e dá outras providên­
cias". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - João 
Leitão de Abreu, Ministro Extraordi­
nário para os Assuntos do Gabinete 
Civil. 

(A Comissão de Segurança Na­
cional.) 

PARECERES 
PARECERES 

N. 0 65 e 66, de 1972 
Sobre o Projeto de Lei do Se­

nado n.0 110, de 1971, que proíbe 
a fusão de Cooperativas de usinei­
ros de açúcar, exceto em casos 
excepcionais. 

PARECER N.0 65 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. José Augusto 
1. De iniciativa do ilustre Senador 

Vasconcelos Torres, o presente proje­
to proíbe "a fu.são de Cooperativas de 
usineiros de açúcar, exceto em casos 
excepcionais, expressamente autoriza­
dos pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio e pelo Presidente do Insti­
tuto do Açúcar e do Alcool." 

2. A proposição, como afirma o Au~ 
tor em sua Justificação, visa a evi­
tar que ocorra "a concentração, em 
certos Estados, das quotas de açúcar, 
com esvaziamento de outros". 

Ainda sobre o assunto, o Autor as-
sim se expressa: 

"A Cooperativa, como se sabe, é 
um órgão de atuação financeira. 
Na situação atual, a Cooperativa 
de usineiros de açúcar de um Es­
tado pode se fundir, quando en­
tender conveniente, com a de ou­
tro. Cada uma delas possui certa 
quantídade de quotas de açúcar. 
Essa fusão, evident,emente, favo­
recerá aos mais fortes, que podem 
deglutir as menores, acelera11do a 
concentração dessas quotas nos 
Estados favorecidos." 

3. No que compete a esta Comissão 
examinar - aspecto jurídico cons­
titucional - a proposição, como se 
encontra, poderia dar margem a cer­
tas dúvidas. Poder-se-ia, inclusive, di­
zer que a medida intervém, indebi­
tamente, no domínio econômico, em 
casos não previstos na Constituição, 
e fere a liberdade de iniciativa das 
em pressas - o que não é o caso. 

4. O objetivo primordial do proje­
to ê o de manter o status quo vi­
gente, que garante uma distribuição 
equitativa das mencionadas quotas de 
açúcar, às diversas áreas interessa­
das. 

Segundo pudemos entender e fomos 
informados, a fusão pura e simples, 
de cooperativas, nos casos a que se 
refere o Autor, sem os resguardos ne­
cessários, poderia dar margem a mo­
dificação na distribuição de quotas, 
alterando-se o sistema até então ado­
tado. 

Poderia, possibilitar até a burla do 
princípio de distribuição das quotas 
de açúcar pelo IAA. 

Trata-se, portanto, de manter o sis­
tema equitativo da distribuição de 
quotas ora existente nesse setor. 

5. Dessa forma, com a finalidade 
de sanar possível eiva de inconstitu­
cionalidade, como apontado no Item 
3 deste parecer, somos favoráveis à 
tramitação do projeto, nos termos da 
seguinte 

Emenda n.0 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1.0 do Projeto a se-
guinte redação: 

"Art. 1.0 Quando ocorrer fusão de 
Cooperativas de Usineiros de 
açúcar, não poderá haver trans­
ferência de quota de açúcar que 
modifique o sistema de distribui­
ção antes vigorante entre os Es­
tados da Federação e aprovado 
pelo Instituto do Açúcar e do Al­
cool." 

Sala das Comissões, em 19 de abril 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te. - José Augusto, Relator - Helví­
dio Nunes - José Lindoso - Wilson 
Gonçalves - Arnon de Mello - Hei­
tor Dias - Accioly Filho - Osires 
Teixeira - Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 66 

Da Contissão de Economia 

Relator: Sr. Augusto Franco 
O projeto ora submetido à nossa 

consideração é da lavra do Senador 
Vasconcelos Torres e tem por objeto 
proibir a fusão de cooperativas de usi­
neiros de açúcar, salvo em casos ex­
cepcionais. 

Ao justificar a proposição .seu emi­
nente autor pôs em evidência: 

1,0
) ao proibir a fusão de cooperati­

vas de usineiros de açúcar, a não ser 
em alguns casos a critério do Minis­
tério da Indústria e do Comércio e 
do Presidente do IAA., o projeto pre­
tende evitar a concentração, em cer­
tos Estados, das quotas de açúcar, com 
esvaziamento de outros, como por 
exemplo, os Estados do Rio de Ja­
neiro, Espírito Santo e Minas Gerais, 
sem falar em outros da área nordes­
tina; 

2.0 ) que, atualmente, a cooperativa 
de usineiros de um Estado pode .se 
fundir, quando entender conveniente, 
com a de outro, o que, evidentemente, 
favorecerá aos mais fortes, que pode­
rão assimilar os menores, acelerando 
a concentração dessas quotas nos Es­
tados <economicamente mais fortes. 

Somos. em que pesem os altos pro­
pósitos do eminente autor da propo­
sição, contrârios à mesma pelas. se­
guintes razões: 

a) cooperativa não tem quota de 
açúcar; 

b) nos termos da legislação vigente 
som<ente o Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcool poderá autorizar 
incorporação ou fusão de quotas 
<Usinas). 
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Diz o parágrafo segundo do art. 1.o 
da Lei n.0 5.654, de 14 de maio de 
1971: 

"Parágrafo segundo - para efei­
to de incorporação de quota ofi­
cial de produção de usinas situa­
das na mesma região geo-econô­
mica, somente será considerada a 
maior produção realizada pela 
usina incorporada no triênio 
imediatamente anterior, até o H­
mtte da respectiva qu~ta, ressal­
vados os casos de fusao de em­
presas açucareiras especialmente 
autorizados pelo PresJdente do 
IAA". 

Preceitua o art. 4.0, do Decreto-lei 
n.0 1.186. de 27 de agosto de 1971: 

''Art. 4.0 O Presidente do Insti­
to da Açúcar e do Álcool poderá 
aut.orizar fusão, incorporação ou 
relocalização de unidades indus­
tr.l:ais açucareiras, com as respec­
tivas quotas oficiais de produção 
situadas na mesma região econô­
mica". 

Deflu1 do exposto, que a matéria já 
se encontra disciplinada pela legisla­
ção em vigor estando, ao que tudo 
indica, atendidos os objetivos do dou­
to Senador Vasconcelos Torres. 

Manifestamo·nos, assim, contraria­
mente ao projeto, bem como sobre a 
Emenda n. 0 1-CCJ. 

Sala das Comissões, em 11 de maio 
de 1972. - MagaJbães Pinto, Presiden­
te - Augusto Franco, Relator -
Leandro Maciel- Flávio Britto- Ge~ 
ra1do Mesquita - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N.0 s 67 e 68, de 1972 

sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n,0 109, de 1971, que disPõe 
sobre a extensão aos dirigentes 
das Cooperatitras entre emprega .. 
dos de UJita ou mais empresas Pú­
blicas ou privadas dos direitos e 
vantagens assegurados peJa legis­
lação trabalhista aos empregado­
res eleitos para cargos de admi. 
nistração profissional. 

PARECER N.0 67 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

.Relator: Sr. Accioly Filho 

I. O Projeto de Lei n.0 109/71, de 
Iniciativa do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, visa a estender, aos dirigentes 
das. Cooperativas operárias, os direi­
tos e vantagen.s assegurados pelo art. 

. 543, da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aos empregados eleitos para 
cargo tie administração sindical ou 
repres·entação profissional. Esses di­
reitos e vantagens consistem no im­
pedimento do exercício de função, da 
vedação da transferência para lugar 
ou mister incompatíveis com a função 
e de proibição de dispensa do em­
prego. 

2. Não há, entre a Constituição e 
o projeto, antagonismo de qualquer 
natureza, podendo ser ele aprovado 
sob es.se aspecto e à douta Comissão 
de Legislação Social caberá opinar 
sobre o mérito. 

Sala das Comissões, em 12 de abril 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Accioly Filho, Relator - HeJvídio 
Nunes - Antônio Carlos - José Lin­
doso - Heitol' Dias - José Augusto 
- Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 68 

Da Comssão de Legislação SociaJ 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

1. O eminente Senador Nelson 
Carneiro, com o projeto de lei ora sob 
a nossa apreciação, pretende tornar 
extensivo aos dirigentes das coopera· 
tivas o diSposto no art. 543 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e demais 
preceitos legais que asseguram direi· 
tos e vantagens aos empregados elei­
tos para cargos de administração 
sindical ou representação profissional. 

2. Em sua justificação, o Autor 
assim se expressa: 

"E assim, em todos os setores, 
agem as COoperativas Operárias: 
de forma efetiva, de melhoramen­
to da condição do trabalhador 
brasileiro, em inteiro entrosa­
mento com o Governo. 
Urge, portanto, que se procure, 
sempre, fortalecer a posição des­
sas Cooperativa-s e dos seus com­
ponentes, que são abnegados ser­
vidores da coletividade. 
Acontece, entretanto, talvez por 
incompreensão da alta função 
dessas Cooperativas, que grande 
número de empregadores pratica· 
mente impede os seu.s emprega­
dos, diretores de Cooperativas 
Operárias, de exercerem suas re­
levantes funções em tais órgãos, 
proibindo-os de se afastar dos 
seus locais de trabalho, mesmo 
quando comprovadamente indis· 
pensável à Cooperativa que diri­
gem. 
Indispensável, dessa forma, que 
se reconheça a esses administra~ 
dores os mesmos direitos e vanta­
gens assegurados em lei aos diri­
gentes sindicais, aos quais são as­
semelhados, como de Justiça e 
Direito." 

3. No que compete a esta Comis­
são examinar, nada há que possa ser 
opo.sto ao projeto, quanto ao seu mé· 
rito, uma vez que, realmente as si­
tuações são semelhantes e cte' justiça 
que se assegure aos dirigentes das 
cooperativas, cujo trabalho tem sido 
profícuo e benéfico aos trabalhadores, 
o mesmo tratamento legal concedido 
aos dirigentes sindicais. 

4. Há no projeto, tão-somente, um 
pequeno erro datilográfico, que obje-

tivamos corrigir na emenda que a 
seguir apresentaremos. 

5. Ante o exposto, considerando 
que a proposição encerra medida 
justa e correta, de alto alcance social, 
opinamos pela sua aprovação, com a 
alteração constante da seguinte 

Emenda N.0 1 - CLS 

No artigo 1.0 do projeto, onde se lê 
- "São extensivas aos dirigentes das 
Cooperativas o Art. 543 ... "- leia· se: 
"São extenSivas aos dirigentes das 
Cooperativas as disposições do art. 
543". 

Sala das Comissões, em 11 de maio 
de 1972. - Franco Montoro, Presiden­
te - Paulo Tôrres, Relator - Bene­
dito Ferreira - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 69, de 1972 

Da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 15, de 1972, do 
Senhor Senador Adalberto Sena, 
solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado Federal do edi­
torial do "Correio BraziJiense", 
sob o titulo 1'Horas de Grandeza" 
pubJjcado em 5 de maio de 1972. 

Relator: Sr. Guido M.nndin 

O editorial intitulado "Horas de 
Grandeza", publicado no Correio Bra­
z;Hense, de 5 do corrente, é uma peça 
de densa substância cívica e de senti­
do altamente democrático, tal a rara, 
elevada e real compreensão que de­
monstra das coisas políticas, em ge­
ral, e do Congresso Nacional ern par· 
ticular. 

Pode-se mesmo afirmar que há muf­
b não se via, na imprensa brasileira, 
comentário tão construtivo, tão edifi· 
cante e tão oportuno, tal a maneira 
elegante. inteligente e patriótica co­
mo nele se apreciou o exame e a 
Pn,.ovação, pelo Parlamento. da Emen­
da Constitucional n.0 2, que instituiu 
o processo indireto de eleição para os 
governadores de Estado, em 1974. 

Infelizmente, tem havido tanta in­
compreensão de certos homens de im· 
nrensa,. relativamente às atividades 
políticas e partidárias, tão mesqui­
nhos e mediocres têm sido, por vezes, 
em suas arengas, que um editorial 
como o em pauta se afirma como um 
verdadeiro oásis, onde a ação política 
pode repousar e recuperar forças para 
sua esninhosa caminhada em busca 
de um Brasil melhor. 

:É editando tópicos desse jaez que 
um jornal serve, verdadeiramente, ao 
país, pois é assim, entendendo a po­
litica na alta acepção de arte a ser­
viço do bem comurn, que se pode con­
tribuir para a harmonia dos poderes 
a paz dos espiritos e, sobretudo, pará 
a valorização do Congresso - o ins­
trumento majs autêntico de repre­
sentação popular. 
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"Os eternos pessimistas ou os em­
penhados na derrocada da democra­
cia - diz o Editorial - vão classifi­
car a apreciação e votação da emen­
da constitucional como uma farsa. 
Esses são, contudo, os deficientes de 
visão que se recusam a ir ao oculista 
a fim de poderem continuar enxer­
gando uma realidade distorcida. A 
verdade é que o Congresso reviveu 
seus grandes dias, ao traduzir, pelas 
vozes dos representantes cto povo, o 
pensamento das maiorias e das mi­
norias". 

Esse trecho é um espelho fiel do 
que aconteceu no Parlamento, quando 
dos debates e votação da Emenda 
n.0 2 no Plenário, Senadores e Depu­
tados da situação e da oposição, em 
discursos brilhantes, bem fundamen­
tados e veementes, porém serenos e 
equilibrados, defendiam seus pontos 
de vista, honrando as instituições po­
líticas, enquanto os inimigos da de­
mocracia, aqui fora, tudo faziam no 
sentido de diminuir o papel do Con­
gresso. 

Tudo isso é natural. ocorre em to­
dos os paises, pois em todos eles exis­
tem totalitários, da esquerda e da di­
reita, incansáveis em sua faina, vi­
sando a implantar no mundo os sis­
temas comunista e facista, o que só é 
possível com a destruição da demo­
cracia, e. portanto, do Congresso, em 
que ela tem a sua principal cidadela. 

O editorialista do Correio Braz.ilicn­
se foi, assim, felicíssimo em seus co­
mentários, pois o que escreveu ficou 
valendo como uma lição de civismo, 
digna de ser aprendida por alguns 
brasileiros que se perderam por ca­
minhos políticos escusos. 

Como se disse em "Horas de Gran­
deza", o "Congresso saiu engrande­
cido de um episódio que poderia di­
minuí-lo. Conferiu à discussão e vo­
tação de uma emenda constitucional 
a medida exata de sua importância. 
Sabia-se de antemão o resultado? 
Pouco importa. Sempre se soube que 
as maiorias, quando unidas, superam 
as minorias. E isso é democrático. O 
importante é que houve dignidade, de 
todos os participantes - dos que en­
fileiram nas hastes do governo; dos 
que militam na oposição; da mesa 
diretora, regimentalmente neutra e de 
uma firmeza serena, a conduzir os 
trabalhos, no dizer do Senador Pe­
trônio Portella, sem tomar partido 
nem transparecer prevenções, pois sua 
única finalidade era a defesa do COn­
gresso". 

Nessa linguagem, justa e edificante, 
é vasado todo o editorial, todo ele va­
lendo, por isso, como um convite à 
defesa do Congresso, simbolo da de­
mocracia. 

O Correio Braziliense, publicando 
um tópico de tal quilate, em hora tão 
propícia, prestou, sem dúvida, exce­
lente serviço ao Pais, e, assim pen-

sando, apoiamos plenamente o Reque­
rimento do eminente Senador Adal­
berto Sena. 

Sala da Comissão Diretora, em 12 
de maio de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente - Guido Mondin, Relator 
- Carlos Lindenberg - Ney Braga -
Clodomir Milet - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 70, de 1972 

da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 16, de 1972, do 
Senador Wilson Gonçalves, solici­
tando a transcriçã.o~ nos Anais do 
Senado, do trabalho intitulado -
A Indústria de Transformação do 
Ceará - Diagnóstico e Perspectiw 
vas - de autoria do Sr. Paulo 
Lustosa da Costa, Professor de 
Economia Brasileira da Esoola de 
Administração do Ceará e Técnico 
em Desenvolvimento do Banco do 
Nordeste e publieado no jornal 
"Correio do Ceará", de 15 de abril 
próximo passadn. 

Relator: Sr. Ney Braga 
O Correio do Ceará, em sua edição 

de 15 de abril passado, publicou, sob 
o título - 1\. Indústria de Transfor­
mação do Ceará - Diagnóstico e 
Perspectivas - um longo e pormeno­
rizadu estudo oobre o desenvolvimen­
to econômico daquele Estado, assina­
do pelo Sr. Paulo Lustosa da Costa, 
Professor de Economia Brasileira da 
Escola de Administração êlo Ceará e 
Técnico em Desenvolvimento do Ban­
co do Nordeste, trabalho cuja trans­
cricão nos Anais desta Casa foi soli­
citâda pelo eminente Senador Wilson 
Gonçalves. 
Il - o artigo do Sr. Paulo Lustosa 

está dividido nos seguintes itens: 
1 - Intróito 
2 - Diagnôstico da Indústria 
3 - Possibilidades de crescimento 
4 - Conclusões e Recomendações 

UI - Em cada um desses capítulos 
o professor Paulo Lustosa aborda, com 
inteligência e objetividade, os dife­
rentes aspectos do desenvolvimento 
econômico do Estado, particularmen­
te o industrial, indicando as circuns­
tâncias e as condições que podem en­
travar ou favorecer esse desenvolvi­
mento. 

Joga, o ílustre articulista, com dados 
estatísticos, para tanto se utilizando 
de tabelas adequadas, através das 
quais se pode tomar conhecimento do 
valor da transformação industrial por 
setor; da posição do Cearà, no tocante 
ao crescimento da indústria de trans­
formação no período 1965-1968, em 
confronto com a dos outros Estados 
do Norte e Nordeste; dos projetos 
aprovados pela SUDENE em 1960/1971; 
da participação do Estado no Pro­
cesso, durante o mesmo l)eríodo; e da 
estimativa do crescimento do produto 
Industrial, no período 1968/1976. 

. O autor, na análise que faz, em 
cada uma das partes de seu estudo, 
aponta os caminhos a seguir e indica 
as providências a adotar, no sentido 
de corrigir falhas, preencher lacunas 
e incentivar processos apropriados ao 
desenvolvimento global do Estado, à 
base de sua racional industrialização. 

V - No sistema político brasileiro, 
blcameral, o Senado representa as di­
versas unidades federativas, de modo 
que lhe interessa conhecer, de perto, 
a situação de cada Estado. 

O artigo do Sr. Paulo Lustosa da 
Costa, publicado no Correio do Ceará, 
é um documento precioso, eis que vale 
como um depoimento amplo e funda­
mentado sobre os problemas básicos 
da economia daquele Estado, de que 
se poderá utilizar esta casa, quando 
tal se fizer necessário. 

Face ao exposto, nada temos a opor 
ao Requerimento n.0 16, de 1972, do 
ilustre Senador Wilson Gonçalves. 

Sala da Comissão Diretora, em 12 
de maio de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente - Ney Bl'aga, Relator -
Carlos Lindenberg - Clodomir Milet 
- Guido Mondin - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 71, de I972 

Sobre o Requerimento n.O 14, 
de 1972, do Senador Lourival Bay­
tista, solicitando a transcriçao, 
nos Anais da Casa, do discurso 
proferido pelo General de Exér­
cito Arthur Duarte Candal Fon­
seca, quando da solenidade de 
sua posse, como Chefe do Esta­
do-Maior das Forças Annadas. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 
O ilustre General de Exército, Ar­

thur Duarte Candal Fonseca, ao to­
mar posse do importante cargo de 
Chefe do Estado-Maior das Forças Ar­
madas, dia 2 do corrente, pronunciou 
um expressivo discurso, cuja trans­
crição, nos Anais desta Casa, é pedida 
pelo eminente Senador Lourival Bap­
tista. 

Nesta hora, em que os poderes mi­
litar e civil se harmonizam em busca 
de uma solução global para os proble­
mas brasileiros, é válida toda medida 
que se tomar, favorecendo, de algum 
modo, a consolidação dessa orienta­
ção política, como sói acontecer com 
o discurso daquele ilustre militar. 

Reabnente, a fala do General Ar­
thur candal Fonseca, simples e obje­
tiva, obedece aos altos propósitos de 
que se investiu a Revolução de 1964, 
sintetizados, como sabemos, não só rio 
combate à corrupção e à subversão 
mas, também, na busca da consolida­
ção do regime democrático, tarefa que 
interessa visceralmente ao Congresso 
Nacional. 

O EMFA, como acentua o orador, 
"deve tratar, precipuamente, da fixa­
ção da Política, da Estratégia e da 
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Doutrina, no campO militar, a par dos 
planejamentos e programas daí de­
correntes; ora, como o campo militar 
insere-se, lógica e naturalmente, no 
contexto geral do Poder Nacional, esse 
trabalho está condicionado ao Quadro 
Geral da Segurança e do Desenvolvi­
mento Nacionais, quadro esse que é 
fornecido ao E1viFA pela Escola Supe­
rior de Guerra". 

Esse trecho do discurso do novo 
Chefe do EMFA justifica a transcri­
ção pedida, pois, referindo-se o emi­
nente Soldado a :Poder Nacional, com 
isso envolve o Poder Político, de que 
o Congresso é a expressão mais au­
têntica e cujo papel, na obra que visa 
à segurança coletiva e a.o desenvolvi­
mento do País é hoje relevante, como 
relevante sempre foi, no passado, e 
relevante será, sempre, no futuro. 

Ante o expost.Q, considerando a ini­
ciativa do Senador Lourival Baptista 
como um ato que visa a aproximar, 
ainda mais, civis e militares - apro­
ximação tão necessária aos superiores 
interesses do Brasil - somos pela 
aprovação do Requerimento n.o 14, de 
1972. 

Sala da COmissão Diretora, em 12 
de maio de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente - Clodomir Milet, Rela­
tor- Carlos Lindenberg- Ney Braga 
- Guido Mondin - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôuio Por­
tella) - O expediente lido será pu­
blicado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôuio Por­
tella) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Distrito Federal, o 
Ofício n.0 694, de 5 do corrente, enca­
minhando ao Senado Federal o Ba­
lanço do Governo do Distrito Federal 
referente ao exercício de 1971. 

O expediente ficará aguardando, 
na Comissão do Distrito Federal, o 
parecer preliminar do Tribunal de 
Contas do DF sobre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, utilizo ho­
je a tribuna do Senado para fazer um 
registro a respeito da trajetória, no 
Exército Brasileiro, de um coestadua­
no, o General Adauto Bezerra de 
Araújo. 

Ainda não tive a honra de conhe­
cer pessoalmente esse conterrâneo 
ilustre, mas sinto muito prazer em 
falar de sua vida e da brilhante car­
reira, porque o admiro bastante e 
estou ligado, por laços de sólida ami­
zade, a diversos parentes seus, que 
muito prezo, residentes no Acre e em 
outros Estados. 

Promovido a General de Divisão no 
dia 25 de março último, vem a ser o 

primeiro filho do Acre a chegar ao 
elevado posto, na ativa. 

Filho de autêntico pioneiro, José 
Serafim de Araújo, já falecido, e de 
Don~ Minervina Bezerra de Araujo, 
nasceu em setembro de 1913, na cida­
de de Sena Madureira, às margens do 
rio Iaco. 

A 1.0 de janeiro de !926. com 13 
anos, deixou o berço natal "Baixou", 
como se dizia na época em que as via­
gens só eram efetuadas por via flu­
vial-marítima, para o Ceará. Veio pa­
ra Fortaleza a fim de matricular-se no 
ColégJo .Militar, em regime de inter­
nato, permanecentlo na capital cea­
rense até 1932, entregue, pelos pais, 
aos cuidados e desvelos de seus cor­
respondentes ali, o Sr. Joaquim Maga­
lhães e sua esposa, Dona Julia Mon­
tenegro Magalhães, a quem se afei­
çoou como filho dedicado, sendo pelos 
mesmos assim tratado. 

Durante o período em que ficou em 
Fortaleza só pôde voltar à terra, para 
matar as saudades e exibir, com natu­
ral orgulho, "a bonita farda", nas fé­
rias de 1928 e 1930, permanecendo 
com os pais não mais de 16 dias, já 
que, àquela época, uma viagem de ida 
e volta do Ceará ao Acre, era muito 
demorada, notadamente a partir de 
Belém, em lentos "gaiolas" que utili­
zavam lenha como combustível. Con­
sumia o período de férias praticamen­
te viajando, quando se fazia recomen­
dado de um irmão de Avelino Chaves, 
proprietário do seringal Guanabara, 
no alto Iaco. Viajava no Vapor Gua­
nabara, que tinha por c-omandante 
Roberto Figueiredo, figura que até 
hoje considera singular, como sin­
gulares, de resto, são todos os coman­
dantes de embarcações que singram 
os rios da Amazônia, especialmente os 
''práticos". 

Após concluir o curso do Colégio 
Militar de Fortaleza, ingressou, a 1.0 

de abril de 1932, na Escola Militar do 
Realengo, então Escola de Formação 
de Oficiais do Exército, de onde saiu 
em dezembro de 1934, pa.ra ir servir 
no Grupo Escola de Artilharia, em 
Deodoro, sob o comando do então Co­
ronel Alclo Souto, em virtude de seu 
relacionamento entre os dez primei­
ros alunos da turma. 

Quando cadete, gozava as férias em 
Fortaleza, pois a nossa terra continua­
va ainda muíto distante do resto do 
Brasil. Passava-as em companhia de 
seus antigos correspondentes, exata­
mente o casal Joaquim Maga1hães­
Dona Julinha Magalhães, pais do Em­
baixador Juraci Magalhães, e a quem 
tinha como pais de criação. 

Em 1936 fez vir do Acre seus que­
ridos pais, tendo-lhes enviado as pas­
sagens e alguns recursos para a via­
gem até o Rio de Janeiro. 

Ao final do ano seguinte, 1937, que­
rendo atender a um desejo manifes­
tado por seu pai de voltar à Paraíba, 

a fim de reencontrar~se com sua ter­
ra e sua gente, obteve fosse mandado 
servir na Bateria de Artilharia de 
João Pessoa. Mas não lhe foi dada en­
tretanto a felicidade de proporcionar 
ao bonissimo progenitor aquele dese­
jo acalentado durante muitos anos, 
porquanto o Sr. Serafim falecera uma 
semana antes de seguirem para João 
pessoa. Foi só com Dona Minervina, 
sob o impacto causado pela ausência 
definitiva do pai amigo, que tanto se 
orgulhava do filho que conseguira fa­
zer, não sem muitos sacrifícios, Ofi­
cial do Exército do Brasil. 

Em 1939 era matriculado na Escola 
de Educação Física do Exército e pas­
sou a morar em um imóvel do Exér­
cito, na Fortaleza de São João. Nesse 
mesmo ano, para sua "alegria e des­
vanecimento", passaram a morar con­
sigo, também, aquela que considerava 
sua outra mãe, Dona Júlia Montene­
gro Magalhães e dois filhos menores, 
entre êles Jacira Montenegro Maga­
lhães, que é hoje a Senhora General 
Adauto Bezerra de Araujo, pois no 
ano seguinte, já 1.0 -Tenente, a que~ 
rida irmã de criação transformou-se 
em sua dignissima esposa. Casaram­
se em 1940. 

Como Capitão, com menos de dois 
anos de posto, matricula-se, em 1944, 
na Escola de Estado-Maior. Em 1948 
já é Major; em 1953, Tenente-Coro­
neL Em 1961 chega a Coronel. As pro­
moções ocorreram sempre por mere­
cimento. 

Em 1950 foi mandado servir, como 
Major de Estado-Maior, na então Es­
cola de Paraquedistas, onde permane­
ceu até fevereiro de 1955. 

Antes de ser afastado daquela Tro­
pa, já Tenente-Coronel, por motivo 
de acidente de salto, teve oportunida­
de de conhecer Rio Branco, a capi­
tal do seu Estado e rever sua querida 
sena Madureira, ali saltando de pá­
ra-quedas. Dessa passagem de sua vi~ 
da, guarda gratas recordações, pois 
em Sena Madureira reencontrara-se 
com sua avó, com 96 anos de idade, 
alguns tios e muitos primos, em con­
tato com os quais reavivou episódios 
de sua meninice. Percorrendo todos os 
recantos de Sena Madureira, lamen­
tava a natural incapacidade de reco­
nhecer velhos companheiros de infân­
cia, os quais, por sua vez, não con­
seguiam, os que contavam menos de 
42 anos, identificar, após ausência de 
três decadas, aquele que primeiro fa­
zia abrir um pára-quedas nos céus da­
quela cidade, sob o espanto e encan­
tamento da sua população, notada­
mente das crianças ... 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a per­
mite um aparte? 

O SR. GERALDO MESQUITA -
com muito prazer, nobre Líder. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Se­
nador, verifico que V. Ex.a está fa­
zendo o elogio, muito merecldo, do 

• 
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Gal. Adauto Bezerra de Araújo, que 
acaba de deixar a posição que tinha 
aqui, no Estado-Maior, para coman­
dar a III Região Militar, no Rio 
Grande do Sul. Conheço esse oficial 
desde tenente, e congratulo-me com 
v. Ex.a pelas palavras que aqui vem 
pronunciando. O Gal. Adauto Araújo 
merece o elogio que V. Ex.6 lhe faz. 
É, realmente, um dos oficiais mais 
distintos e mais brilhantes do Exér­
cito Nacional, chefe de família exem­
plar, amigo inexcedível. Ele merece 
todo o apreço e toda a consideração 
dos homens de bem deste País. As­
sim, nobre Senador, peço vênia para 
subscrever suas palavras e me sinto 
feliz de poder também, neste plená­
rio do Senado, prestar uma especial 
homenagem a este brilhante oficial 
que tanto honra o Exército Nacional. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Foi uma honra para mim receber o 
aparte de V. Ex.a, prezado Líder Fi­
linto Müller, o que muito agradeço, 
nesta oportunidade em que, como fi­
lho do Acre, presto homenagem a um 
dos mais ilustres filhos do meu Es­
tado. 

O Sr. Ruy Santos - Permite-me 
V. Ex.o. um aparte? 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Com muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos - O eminente 
Senador Filinto Müller, com sua au­
toridade de Líder já fez o elogio me­
recido do General Adauto Bezerra de 
Araújo. Queria, nesta oportunidade -
não direi subscrever suas expressões, 
que elas não carecem de quem as 
subscreva - mas referir que V. Ex.a. 
faz muito bem em destacar, no Se­
nado, a figura desse brilhante oficial 
do nosso Exército. V. Ex.a fez refe­
rências à sua esposa, Jacira Maga­
lhães - irmã de Juracy Magalhães, 
até hoje meu eminente chefe, mesmo 
afastado da política - e que foi mi­
nha aluna na Bahia, bem como a D. 
Julinha Magalhães, esplêndido mo­
delo de mãe brasileira, a quem esti­
mei tanto e cuja memória tenho sem­
pre presente. Assim, não só pelo Ge­
neral Adauto, sua esposa e sua so­
gra, ouço, no Senado, as referênciaS 
que V. Ex.a faz a essa admirável fi­
gura humana que integra, com bri­
lho, as Forças Armadas do Brasil. 

O SR. GERALDO MESQUITA 
Muito obrigado. 

É possuidor dos Cursos Básico de 
Pára-quedista, de Mestre em Salto cte 
Transporte em Tropa, realizados no 
Brasil e nos Estados Unidos. Fez os 
Cursos de Estado-Maior e Comando 
das Forças Armadas e Curso Supe­
rior de Guerra, realizados na Escola 
Superior de Guerra, onde, por duas 
vezes, exerceu funções no Corpo Per­
manente. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Com mui to prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Senador 
Geraldo Mesquita, peço a V. Ex..a in­
corporar ao seu discurso toda minha 
solidariedade pessoal à homenagem 
que V. Ex.a está prestando ao Gene­
ral Adauto Bezerra de Araújo. V. Ex.a 
está praticando não apenas um ato 
de justiça, mas também prestando 
um serviço ao Acre ao trazer - em­
bora isso fosse quase desnecessário­
à luz da evidência, os valores que 
nós, apesar da nossa juventude his­
tórica, podemos apresentar à admi­
ração do País. V. Ex.a está cumprindo 
um dever a que muitos, infelizmente, 
hoje faltam - o de reviver as figuras 
da nossa terra, e V. Ex.a principal­
mente o faz numa hora em que o 
nosso grande passado tão cheio de 
pro-homens e de glórias está sendo, 
infelizmente, esquecido. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Senador Adalberto Sena, foi para 
mim um prazer ouvir o aparte de V. 
Ex.o., que incorporo ao meu discurso 
com satisfação. Realmente, para nós 
acreanos, para V. Ex. a e para mim, 
para o nosso Estado, a recente pro­
moção do General Adauto Bezerra de 
Araújo ao posta de General-de-Di­
visão e sua nomeação para comandar 
a UI Região Militar, é recebida como 
que u .1 presente, quase no mês em 
que estamos comemorando o décimo 
aniversário da elevação do Acre à 
categoria de Estado. 

O Sr. Adalberto Sena - E como 
motivo de orgulho, também. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Exatamente, nobre Senador Adalber­
to Sena. 

Ao ser promovido a Coronel, foi no­
meado Comandante do CPOR de 
Belo Horizonte, em janeiro de 1962. 
Na Capital mineira, sob o comando 
do General Mourão, na subordinação 
imediata do General Guedes, e em 
coordenação com o Comandante da 
Polícia Militar do Estado, participou 
dos preparativos da Revolução de 
março de 1964, em que teve atuação 
destacada, e da qual, o então Go­
vernador Magalhães Pinto, na área 
civil, foi um dos mais proeminentes 
articuladores e líderes. 

Chegou ao generalato em novem­
bro de 1966, quando exercia as fun­
ções de Chefe do Estado-Maior do 
Comandante da 4.a Região Militar, 
em Juiz de Fora. Após promovido, foi 
nomeado comandante da Brigada de 
Pára~quedistas, aquela mesma Tropa 
a que já servira antes, pelo prazo de 
nove anos. 

Exerceu o Comando da Brigada por 
três anos, dele afastando-se em 1969, 
para assumir as funções de Subchefe 
do Departamento de Provisão e, mais 
tarde, Chefe do Gabinete do Estado­
Maior do Exército. 

Em fevereiro de 1968, foi vítima de 
sério acidente de pára-quedas, em 
saída de avião, sendo socorrido pelo 
Professor Mário Jorge, no Hospital 
Central de Acidentados. Nesse Hos­
pital, sob os cuidados daquele reno­
mado profissional e de sua equipe, 
sofreu três intervenções cirúrgicas no 
espaço de oito meses. Após prolon­
gada recuperação, que durou dois 
anos, voltou a saltar de pára-quedas 
e pôde, assim, vir a exercer o Co­
mando da Tropa de Pára-quedistas, 
no Comando-Geral. Encerrou a ati­
vidade de pára~quedista com cerca de 
203 saltos realizados. 

Participou da equipe que transfe­
riu o Estado-Maior do Exército, do 
Rio de Janeiro para Brasília. Estava 
na Chefia do Gabinete desse órgão, 
quando, em março último, foi promo­
vido a General-de-Divisão. 

O Sr. Ney Braga - Nobre Senador, 
pediria, antes de V. Ex.a terminar, a 
oportunidade de um aparte. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
Com muito prazer. 

O Sr. Ney Braga - Realmente, V. 
Ex.a presta uma homenagem a um 
grande filho do Acre, a um 'grande 
brasileiro, um soldado que conheço e 
com o qual convivi durante muitos 
anos na caserna, um grande chefe, 
que tem como característica funda~ 
mental o profundo sentimento patrió­
tico da necessidade de que o soldado 
cumpra a sua missão, voltado intei­
ramente ao serviço da Nação. O Ge­
neral Adauto merece o seu elogio, 
merece o elogio de todos nós e a ho­
menagem que hoje lhe está sendo 
prestada. Falo em nome da Bancada 
do Paraná, que não poderia ficar 
alheia na hora em que V. Ex.a ho­
menageia um homem que o Acre deu 
ao Brasil, para poder ajudá-lo nesta 
obra extraordinária em que a Nação 
está empenhada, toda ela, para o de­
senvolvimento da terra em que nas­
cemos. O General Adauto Bezerra de 
Araújo merece, não só do Acre, mas 
de todo o Brasil, a homenagem que 
lhe está sendo prestada. 

O SR. GERALDO MESQUITA -
O aparte de V. Ex.a, Senador Ney 
Braga, como os demais que tive a 
honra de receber, enriquece as mo­
destas considerações que estou fazen­
do em torno de uma vida brilhante 
e tão notável, como a do General 
Adauto Bezerra de Araújo. 

Após promovido a General-de-Di­
visão, foi distinguido com a nomea­
ção para comandante da 3.a Região 
Militar, do âmbito do 111 Exército, 
sediada em Porto Alegre, funções que 
deve estar assumindo na data de 
hoje, segundo estou informado, e pelo 
que, ao concluir este registro, quero 
congratular-me com o ilustre acreano · 
e sua família, em nome dos seus con­
terrâneos, pela elevada e merecida 
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investidura. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira. 
(Pausa.) 

Não está presente. 

Con.cedo a palavra ao nobre Sena­
dor Franco Montoro, em permuta com 
o Senador Clodomir Milet. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, srs. Senadores, encaminho à 
Mesa o seguinte Projeto: 

44Restaura a aposentadoria com 
proventos integrais do ex-comba­
tente segurado do INPS e dá ou­
tras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.° Ficam revogados os ar­
tigos 4.0 , 5.0 6. 0 e 7.0 da Lei n.0 

5.698, de 31 de agosto de 1971 e 
restabelecida a vigência dos arti­
_gos 1.0 e 2.0 da Lei n.0 4.297, de 
23 de dezembro de 1963. 

Art. 2.0 Esta leí entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrá­
rio. 
Sala da.s Sessões, em 12 de maio 
de 1972. - Franco Montoro. 

Justificação 

Na semana em que se comemora 
a vitória do Brasil na última 
guerra e se prestam aos ex-com­
batentes as homenagens que lhes 
são devidas, é de rigorosa justi­
ça devolver aos heróicos defenso­
res de nossa bandeira um direi­
to que lhe.s foi retirado, 
Realmente, com a Lei n.0 5.698, de 
31 de agôsto de 1971, os ex-com­
batentes tiveram eliminados an­
teriormente assegurados pela Lei 
4.297, de 23 de dezembro de 1963 
e mais do que isso, consagrados 
pelo próprio texto constitucional 
vigente que determina em seu ar­
tigo 197: 

"Art. 197. Ao civiL ex-comba­
tente da Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efeti­
vamente em operações bélicas da 
Força Expedicionária Brasileira, 
da Marinha, da Força Aérea Bra­
sileira, da Marinha Mercante ou 
de Força do Exército, são assegu­
rados os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário 
público; 
b) aproveitamento no serviço pú­
blico, sem a exigência do disposto 
no § 1.0 do art. 97; 

c) aposentadoria com proventos 
integrais aos vinte e cinco anos 
de serviço efetivo, se funcionário 
público da administração direta 

ou indireta, ou contribuinte da 
Previdência Social; e 
d) assistência médica, hospitalar 
e educacional, se carente de re­
cursos." 
Ora, são frontalmente cOntrárias 
ao disposto no referido texto 
constitucional as normas contidas 
nos seguintes dispositivos da Lei 
n.0 5. 698, de 31 de agôsto de 
1971: 
"Art. 4.0 O valor do benefício em 
manutenção de ex-combatente ou 
de seus dependentes, que atual­
mente seja superior a dez vezes 
o maior salário-mínimo mensal 
vigente no País, não sofrerá re­
dução em decorrência desta lei. 
Parágrafo único. Para os efeitos 
do disposto neste artigo, incorpo­
ram-se ao benefício de previdén­
cia social as vantagens concedi­
das com fundamento na Lei n.0 

I. 756, de 5 de dezembro de 1952. 
Art. 5.0 Os futuros reajustamen­
tos do benefício do segurado ex­
combatente não incidirão sobre a 
parcela excedente de dez vezes o 
valor do maior salário-mínimo 
mensal vigente no País. 
Art. 6.° Fica ressalvado o direi­
to ao ex-combatente que, na data 
em que entrar em vigor esta lei, 
já tiver preenchido os requisitos 
na legislação ora revogada para 
a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço nas condições 
então vigentes, observado, porém, 
nos futuros reajustamentos, o 
disposto no art. 5.0 

Parágrafo umco. Na.s mesmas 
condições deste artigo, fica res­
salvado o direito à pensão dos de­
pendentes de ex-combatentes. 
Art. 7.0 Ressalvada a hipótese do 
art. 6.0 , no caso de o ex-comba­
tente vir contribuindo, de acordo 
com a legislação ora revogada, 
sobre salário superior a dez vezes 
o salário-mínimo vigente no País, 
não será computada. para qual­
quer efeito, a parcela da contri­
buição que corresponda ao exce­
dente daquele limite, a qual será 
restituída a pedido". 
Realmente, enquanto a norma 
constitucional expressamente as­
segura aos ex-combatentes "apo­
sentadoria com proventos inte­
grais", a legislação reproduzida 
estabelece limites iguais aos que 
vigoram para os demais segura­
dos da previdência social. 
Evidentemente, os Tribunais bra­
sileiros a cujas portas haverão de 
bater, clamando por justiça, os 
nossos "ex-pracinhas" tão dura­
mente injustiçados, poderão as­
segurar-lhes o gozo dos direitos 
que lhes foram subtraídos. 
Mas nem por isso deve o legisla­
dor permanecer indiferente, se­
não que lhe cumpre, desde logo, 

eliminar a ocorrência de pleitos 
judiciais. restaurando a vigência 
dos dispositivos da Lei n.0 4.297, 
de 1963, revogados pela Lei n.0 

, • 

5.698, de 1971." 

:f:: esse o objetivo do projeto que es­
tamos encaminhando à Mesa: asse­
gurar aos ex-combatentes os direitos 
que lhes são devidos por justiça, re­
conhecimento nacional e 1mperativo 
constitucional. Os que lutaram em 
defesa da Democracia no teatro de 
guerra. merecem essa reparação. 

Era o que eu tinha a dizer. (i\'Iuito 
bem!) + 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Clodomir Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET- (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o nobre Senador Ney Bra­
ga apresentou ao Senado Federal um 
projeto de lei visando a corrigir aqui­
lo que S. Ex.a chamaria de excessos 
da Lei Orgânica dos Partidos, ou seja, 
a exigência de 20% do quorum para a 
tomada de qualquer deliberação, no 
caso das convenções municipais para 
eleição dos diretórios municipais. 

O projeto deverá ser apreciado na 
próxima semana e a ele, certamente, 
serão apresentadas emendas visando 
a corrigir outras falhas da Lei Orgâ­
nica dos Partidos, para que se consi­
ga, tanto quanto possível, o aprimo­
ramentD da legislação política, da lei 
que regu.la o funcionamento dos par­
tidos políticos. 

ora, Sr. Presidente, no meu enten­
der não se deveria pura e simples­
mente reduzir-se esse quorum, que a 
lei estabelece em 20%, para 10%, no 
caso de haver chapa única, como 
quer o Senador Ney Braga. Seria tal­
vez mais prático que se mantivesse o 
dispositivo, ou seja, ao invés da maio­
ria, como quer a lei para as outras 
convenções, no caso de convenções 
para eleição do diretório municipal, 
o quorum seria de 20%, mas se hou­
vesse nessas convenções chapa única 
esse quorum sería ainda reduzido a 
10%. Seria o Ca130 de acrescentar-se 
um parágrafo ao artigo da Lei Orgâ­
nica dos Partidos que trata dessa ma­
téria, ou seja, o artigo 33, que diz o 
seguinte: 

Art. 33 . As convenções e dire­
tórios deliberam com a presença 
da maioria dos seus membros. 
Parágrafo único. Nas Conven­
ções Municipais, as deliberações 
poderão ser tomadas com o quo­
rum mínimo de 20% (vinte por 
cento) dos filiados, para eleição 
de diretórios, delegados e suplen­
tes. 

A esse artigo se acrescenta ria um § 
2.o e o parágrafo único passaria a ser 
§ 1.o O § 2.0 diria: "Quando houver 
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chapa única esse quorum do parágra­
fo anterior serã reduzido a 10% . " 

Ê essa, Sr. Presidente, também, a 
oportunidade de corrigir o caput do 
art. 33: "As Convenções e diretórios 
deliberam com a presença da maio­
ria dos seus membros". Eliminaría­
mos a palavra "diretórios" e diríamos 
apenas que "as convencões deliberam 
com a presença da máioria dos seus 
membros". 

A parte referente aos diretórios 
constituiria outro artigo, seria trata­
do em outro artigo. E também se di­
ria que "nas reuniões dos Diretórios 
seria proibido o voto por procuração' 
"tal como se declara a respeito d~ 
Convenções. E se diria ainda que, nas 
reuniões dos Diretórios será permitido 
o voto cumulativo, se o Líder for tam­
bém Membro do Diretório. Porque a 
lei estabelece que o Líder é Membro 
nato do Diretório. Mas o Lider, tan­
to aqui na Câmara como no Senado 
nos casos de Diretório Nacional; nà 
Assembléia Legislativa, nos casos de 
Diretório Regional e nas Câmaras 
Municipais, no caso dos Diretórios 
Municipais, o Líder pode ser também 
Membro eleito do Diretório. Pode 
acontecer inclusive que o Membro do 
Diretório tenha sido eleito como tal 
e, no ano seguinte, seja o Líder da 
Bancada, e passe também a integrar 
o Diretório como Líder. Nesse caso 
seria permitido o voto cumulativo. ' 

Digo isso porque, no que diz respei­
to aos Diretórios Municipais, por 
exemplo, no interior, há muita con~ 
sul ta a respeito: o Membro do Dire~ 
tório, que é Líder. vota duas vezes ou 
uma vez só? Está imp.lícito 4ue vota 
duas vezes, porque se o Líder era 
Membro do Diretório e se o Diretório 
se compõe de tantos Membros, inclu~ 
sive o Líder, evidentemente o Líder 
figurando como Membro do Diretório: 
terá direito a dois votos: como Líder 
e como Membro do Diretório. MaS 
nada obsta que da Lei conste isto. 
Ora, Sr. Presidente, essas duas mo­
dificações se fariam dando-se uma 
nova redação aos artigos 32 e 33 da 
Lei Orgânica dos Partidos. 

Lembro, por exemplo, outras obser­
vações e sugiro algumas alterações, 
Sr. Presidente. 

Como o advento da Emenda Cons­
titucional que estabelece as eleições 
indiretas em 74. falou-se na possibi­
lidade de incluir na Lei Orgânica dos 
Partidos um dispositivo que repetiria 
o que consta da Legislação de 1970 
ou seja que, no ano de 1974, a esco: 
lha dos candidatos a Governador se­
ria feita pelo Diretório e não pela 
Convenção. 

A mim me parece, Sr. Presidente, 
que isto não seria matéria para a Lei 
Orgânica dos Partidos. Primeiro por­
que a Lei Orgânica dos Partidos é 
uma lei definitiva e deve dela cons-

tar, naturalmente, tudo quanto tiver 
que ficar, ao passo que, a Emenda 
Constitucional, estabelecendo as elei­
ções indiretas em 74, não pode ser re­
gulamentada por um dispositivo de 
uma lei permanente. Tratar-se-ia, no 
caso, de uma disposição transitória, 
como o transitório é justamente o de 
que cogita a Emenda Constitucional. 
Se for necessário essa modificação no 
tempo oportuno se far? 11m~ 'e; ~ró­
pria, como se fez em 1970. No caso 
atual, me parece ql'e, se es·,am ~:3 
adiando a discussão do problema da 
escolha de candidates a Governador, 
adiamos o essencial. Não há por que 
discutir agora o par:icular ' ar: ..;ó·· 
rio. Por que vamos transformar as 
eleições diretas em indiretas? P!'!.ra 
que haja paz. tranqüilidade, para que 
não se perturbe o ambiente. Como se 
vai agora discutir o modo como h?.er 
a escolha dos candirlatos se desta ou 
daquela maneira para nml'l f>lpi"'~O 
que só se realizará daqui a quase três 
anos? 

O Sr. ~o~mnto Müller - . Dá licença 
V. Ex. a para um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET -Com 
todo nrazer. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Se­
nador, há pouco, manifestava eu a 
V. Ex. a um certo desacordo com de­
clarações que lhe foram atribuídas, 
publicadas por um importante jornal 
do Rio de Janeiro. V. Ex. a me expli­
cou exatamente que tinha havido 
manifestações outras, opinando pela 
inclusão na Lei Orgânica dessa esco­
lha, por diretórios, dos candidatos de 
74. São opiniões, nobre Senador. V. 
Ex.a sabe que, no meio político, é 
muito comum que os nossos Colegas, 
do Senado e da Câmara, dos dois Par­
tidos, manifestem seus pontos de vis­
ta. Não vejo por que - estou de acor­
do com V. Ex. a, incluir-se na Lei 
Orgânica a disposição de escolher 
candidatos através de Diretório Re­
gional. O gue me parece, não é fora 
de propósito, é que nós teríamos sem­
pre em mente que a escolha de can­
didato deva ser uma atribuição pre­
cípua das Convenções regionais, seja 
a eleição direta, pelo voto do eleito­
rado, seja a indireta, pelo voto da As­
sembléia, a indicacão dos candidatos 
deva ser feita peÚts Convenções re­
gionais. Ao Diretório, cabe atual­
mente -- V. Ex.a o sabe melhor do 
que ninguém - indicar à Convencão 
os nomes da sua preferência, que Po­
derão ser ou não aceitos. De modo 
que tudo o mais são opiniões que a 
imprensa registra, que a imprensa 
publica e que servem, naturalmente, 
para dar um colorido de maior inte­
resse na nossa vida política. V. Ex.a 
se referiu também à questão do quo­
rum para as convenções, assunto que 
já está sendo examinado pelo Sena­
do, através de projeto de lei apresen­
tado pelo nosso eminente Colega, Se­
nador Ney Braga. Quero informar a 
V. Ex. a que estou preparando subs-

titutivo a esse projeto, de autoria do 
Senador Ney Braga, substitutivo que 
restabeleça exatamente aquela norma 
criada pelo AC-54. Porque, na orga­
nização dos Diretórios municipais, 
não importa o quorum. A organização 
dos diretórios municipais deve ser fa­
cllitada. O que importa a nós, que 
somos responsáveis pela vida partidá­
ria, é uma f!liação maior: filiação de 
universitários, filiação de mulheres, 
filiação de trabalhadores, enfim, am­
pliar a filiação partidária, e não po-­
demos fazê-lo se permanecer a exi-· 
gência de quorum, ainda que de 10%. 
porque, se a chapa for única, se hou .. 
ver acordo, harmonia na composição 
da chapa, não haverá disputa nem 
interesse de comparecimento e corre­
remos o risco de ficar sem diretório 
municipal, como ocorreu na Conven­
ção de janeiro, em várias cidades do 
País. Importa filiarmo-nos para ter 
um maior número de atuantes nM 
fileiras do Partido e, sobretudo, parA 
maior possibilidade de escolha de 
bons candidatos para vereador, para 
nrefeito, para deoutado estadual. 
nara deputado federal, para sena­
dor. Quanto maior o elenco de filia­
dos. maior o de candidatos. Se tiver­
mos de nos preocupar com o quorum 
de comparecimento, teremos de reco­
mendar ao Diretório municipal de 
todo o País que limitem a f1Ilação 
à,quele minimo que a Lei estabelece 
e mais uma margem de 10 a 20% . 

Então, o partido acabaria se escle­
rosando e ninguém mais poderia en­
trar porque correríamos o risco de 
não podermos organizar o Diretório 
para a Convenção Municinal com o 
quorum exigido. Adianto, como uma 
homenagem especial a V. Ex. a, que 
estou oreparando um substitutivo 
para apresentar ao projeto do Sena­
dor ~ey Braga, no qual ficará resta­
belecida a sistemática criada no Atn 
Comnlementar n.0 54 que, a meu ver, 
satisfaz plenamente e corresponde às 
necessidades políticas do nosso País, 
não só do nosso partido, mas, tam­
bém. do Movimento Democrático Bra­
sileiro 

O SR. CLODOMIR MILET - Agra­
deço, meu nobre Líder, a intervenção 
de V. Ex.a ... 

O Sr. Filinto Müller - Peço des­
culpas a V Ex.a por ter dado um 
aparte tão longo, mas o assunto é 
interessante e V. Ex. a o explanará, 
com brilhantismo. 

O SR. CLODOMIR MILET - A de­
ferência de V. Ex.a para com seu li­
derado o lisonjeia e estou muito gra­
to por estar inserido em meu discurso 
o aparte esclarecedor de V. Ex.a 

Acho que todos devem manifestar 
a sua opinião. Participo da idéia de 
V. Ex.a, e porque participo dela ve­
nho aqui dar a minha opinião que. 
por coincidência, é contrária à de 
muitos que já se manifestaram sobre 
o assunto. E vejo que, também, a 

' I 
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minha opinião coincide com a de V. 
Ex.a: não se deve fazer inserir na 
Lei Orgânica dos Partidos dispositivo 
transitório que regule apenas as elei­
ções que serão realizadas em 1974. 

Devemos aproveitar a oportunida­
de para corrigir algumas falhas na 
lei dos partidos. Uma delas é essa 
exigência de 10% de convencionais 
presentes para se iniciar a votação. 
Vamos destacar dois pontos: a pre­
sença necessária para se iniciarem os 
trabalhos e o quorum para que a de­
liberação tomada seja válida. 

Refere-se à segunda parte, ao se­
gundo ponto, a projeto do Sr. Se­
nador Ney Braga: no caso das elei­
ções de diretórios municipais, 20% 
do total dos convencionais bastariam 
uara que fosse tomada qualquer de­
liberação; se se tratar de chapa úni­
ca, esse quorum seria de apenas lO o/... 
E-ssa a emanda proposta à lei orgâ­
nica dos partidos. 

A Lei exige, porém, que são ne­
cessários 10% para se iniciarem os 
trabalhos. Isso, reconheço, é um 
absurdo, principalmente se reduzir­
mos o quorum para deliberação para 
dez por cento. Como só podemos ins­
talar uma convenção se estiverem 
presentes 10% dos convencionais, se­
rão esses 10% justamente que vão 
valer para que se tome qualquer de­
liberação? 

Em nossa emenda sugerimos jus­
tamente que se comece por aí, ou 
seja, pelo art. 32, que diria que as 
convenções podem ser instaladas 
com a presença de qualquer número 
de convencionais e as suas delibera­
ções tomadas pela maioria. Os pará­
grafos seriam: no caso de convenção 
para eleição de diretórios municipais 
bastariam 20% para que a delibera­
ção fosse válida, e 10% quando se 
tratasse de chapa única. - No que 
diz respeito às deliberações em si, da 
convenção. entendo que há necessi­
dade de se estabelecer um quorum 
qualquer para que a mesma tenha 
valor e para que não se possa, ama­
nhã, dizer que decidimos em família, 
sem a presença de um mínimo acei­
tável de votantes. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a. per­
mite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Es­
tou apresentando um ponto de vista 
que, naturalmente, pode ser discuti­
do. É preciso que fixemos um limite, 
qualquer quorum, para que amanhã 
não se verifique o desinteresse ge­
neralizado, que seria justificado pela 
desnecessidade da presença do filia­
do, cujo voto não t~ria valor maior. 

Adotado esse ponto de vista fare­
mos com que nossas convenções te­
nham uma movimentação razoável: 
com que os elementos dos dois par­
tidos compareçam às suas conven­
ções, certos de que a sua presença é 

desejada, é importante para o parti­
do. 

Se dissermos logo, na Lei, que não 
há necessidade de quorum, de se es­
tabelecer um limite de compareci­
mento à convenção, estaremos en­
tregando a.s convenções ao "Deus 
dará", ou seja, poderá coincidir até 
que não haja a presença de outros 
além dos candidatos, ou talvez, com 
isso não esquecer que o filiado que 
não comaperça a três convenções se­
guidas, sem motivo justificado, per­
de a filiação - não esquecer que a 
convenção municipal para escolha 
dos diretórios e dos delegados é a 
única em que vota o filiado. Nos 
outros, vota por ele o seu delegado 
ou o diretório que escolheu na pri­
meira convenção. Nem tanto nem 
tão pouco: um número mínimo de 
convencionais para deliberar deve ser 
exigido - é a minha opinião. 

O Sr. Filinto Müller - Qual foi o 
limite do AC 54? 

O SR. CLODOMIR MILET - Para 
tomada de deliberação? A maioria! 

O Sr. Filinto Müller - Dos que 
comparecessem, mas sem quorum 
estabelecido. V. Ex.a tem larga ex­
periência política, mas neste ponto 
divirjo de V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Des­
culpe, meu Líder, mas em 1969, no 
meu Estado, o Maranhão, deixaram 
de realizar-se algumas convenções da 
ARENA porque faltaram associados, 
os filiados do partido. Havia disputa 
e era grande o número de filiados 
no município. Houve municípios em 
que o número de filiados ia a quatro 
mil ou mais t deixou de comparecer 
a metade mais um, como preceituava 
a lei. Não se elegeu o diretório por 
isso. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex. a está 
equivocado. Não se exigia maioria 
absoluta. 

O SR. CLODOMIR MILET - Nas 
convenções de 1969, meu Líder, ha­
via necessidade desse quorum para 
deliberação. Não havia a exigência 
de quorum para se iniciar a conven­
ção. 

O Sr. Filinto Müller - De acordo 
com o Ato COmplementar n.0 54, dez 
eleitores podiam apresentar uma 
chapa: iniciados os trabalhos, às 
nove horas, iniciava-se imediatamen­
te a votação e se chegasse um filia­
do, ele passaria a votar imediata­
mente. E, ao encerrar-se a votação, 
às 17 horas, a chapa que tivesse mais 
de oitenta por cento teria eleito to­
dos os seus candidatos. Se houvesse 
mais de uma chapa e se nenhuma 
atingisse mais de oitenta por cento, 
então as que tivessem mais de vinte 
por cento teriam distribuídas entre 
si as vagas existentes. Este é o cami­
nho certo, porque a exigência de 

quorum vai causar - V. Ex. a. está 
apontando exatamente o erro - a 
filiação excessiva para eleições mu­
nicipais. Em Curitiba, foram filiados 
dezoito mil; em Apucarana, cinco 
mil. Veja V. Ex.a o exemplo típico: 
em Porto Alegre, o MDB, que é um 
partido forte, com comparecimento 
de 380 e tantos filiados, elegeu dire­
tórios municipais a 16 de janeiro 
deste ano, e a ARENA, com o com­
parecimento de 600 não conseguiu 
eleger, porque sua filiação era muito 
maior! Então, se formos forç:tdos a 
um quorum, seremos obrigados a um 
grande comparecimento. Havendo 
chapa única, esse comparecimento 
torna-se difícil. Então, para a orga­
nização de diretórios municipais, ca­
t às chefias municipais locais levar 
o maior número possível de filiados, 
sem necessidade de fixação de quoM 
rum. O estabelecimento de quorum 
vai levar a aconselhar os diretórios 
municipais a filiar sempre o míni­
mo. Então, o partido fica com o mí­
nimo, que não se altera e ninguém 
mais pode-se filiar a ele. Grato a 
V. Ex.a por ter ouvido meu aparte. 

O SR. CLODOMIR MILET - V. Ex.• 
está equivocado. O que havia é que o 
Ato 54, e depois o 61, os dois atos 
mandavam respeitar a Lei Orgânica 
dos Partidos no que não a contrarias­
sem: e a Lei Orgânica diz que a to­
mada de deliberação será feita pela 
maioria dos filiados. 

Acontece que a Lei Orgânica atual 
inovou estabelecendo esse quorum de 
10% para a abertura dos trabalhos 
das COnvenções, mantendo a maioria 
para a deliberação, à exceção dos 
destinados às eleições dos diretórios 
municipais, em que ficaria reduzido 
esse quorum para 20%. Já se exigia 
isso antes; a maioria dos convencio­
nais não dos presentes mas dos que 
tivessem direito a voto, de todos os 
filiados. 

Isso poderá ser esclarecido com a 
confrontação dos textos legais. Con­
formar-me-ei com a verificação que 
for feita pelo meu Líder. O que for 
decidido pelo partido nessa matéria 
terá o meu apoio. O que nos interessa 
é justamente facilitar os trabalhos da 
convenção. Os partidos políticos têm 
que trabalhar no sentido de facilitar 
tanto quanto possível, o trabalho das 
convenções. Nós, evidentemente, esta­
mos aqui não para criar embaraços, 
para tornar mais difícil a realização 
de uma assembléia, de uma conven­
ção, mas para torná-la viável e rea­
lizável. 

O Sr. Ney Braga - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. CLODOM1R MILET - Com 
prazer. 

O Sr. Ney Braga - Ouvi, logica­
mente com atenção, o seu discurso e 
o aparte do nosso Líder. Permita-me 
d13er que estou com o texto do Ato 
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Complementar n. 0 54, e não vejo 
quorum nele. Talvez os estatutos do 
partido tenham fixado, mas o ato, 
não. Agora, a idéia do nobre Líder é 
a idéia que trago como anseio de to­
da a ARENA do meu Estado. Real­
mente, esse pensamento, que acredito 
ser de todos nós, é o de procurarmos 
filiar o maior número possível de mi­
litantes no partido para que eles se­
jam os nossos defensores ern termos 
d-e doutrina; para que tenhamos no 
Brasil aquilo que vemos em outros 
países: que o homem da fábrica, o 
estudante, o motorista bata com or­
gulho no peito e diga: "Eu sou deste 
partido!" Verificamos, em cutros paí­
ses, distintivos pregados ao peito. 
Realmente, são homens que irão pre­
gar, levar para suas famílias, para 
seu meio de trabalho aque!'i doutrina 
que, nos diretórios, cada veli mais in­
cutimos no espírito do povo brasileiro 
- dos estudantes, dos trabalhadores, 
da dona de casa, da doméstica, de to­
dos, enfim. Assim, nossa Convenção 
em Curitiba- e exemplifi~!J em Curi­
tiba, porque foi citada a Capital do 
meu Estado - houve, há algum tem­
po, uma divisão no Diretóno. A filia­
ção foi muito grande, e seria muito 
maior se não nos preocupássemos com 
esse comparecimento. Dezoito mil fi­
liados. Curitiba foi a cidade - creio 
- em que houve maior compareci­
mento à última eleição de Diretório, 
mais de mil. Assim mesmo, não houve 
sequer número para abertura da Con­
venção. Nobre Senador Clodomir 
Milet, V. Ex. a tem o mesmo pensa­
mento do nosso Líder: abrir-se a Con­
venção, filiarmos bastante e que a 
Convenção não seja empecilho a essa 
filiação. O nobre Colega disse que a 
Convenção se realizará ao deus dará, 
se não se fixar um número pequeno 
que seja, como quorum. Não. A filia­
ção é abertura. Comparecerá o mili­
tante que quiser fazê-lo. Uma chapa 
única levará número reduzido. Uma 
levará logicamente, número realmen­
te grande, como sentimos em toda 
parte. Por isso, apresenteí projeto 
para a redução do número. No entan­
to, creio que a idéia do n0bre Sena­
dor Filint:Q Müller é a mai'> certa de 
que se volte àquilo que o AC 54 fixou. 
Peço desculpas por aparte tão longo, 
mas era a participação qu~ desejava 
ter e assunto de tanta importância, 
neste ano em que vamos esc\llher can­
didatos a prefeitos em todcs os mu­
nicípios do Brasil. t do interesse tan­
to da ARENA como do MBD, e os pró­
prios Líderes do MDB têm conversa­
do conosco a respeito. 

O SR. CLODOMIR MILET - Nobre 
Senador Ney Braga, foi uma. honra 
para mim rec-eber o aparte de- V. Ex.a 
Felicito-me por tratar de as.'HJ.nto que 
está provocando esclarecimentos, por­
quanto, quando a matéria estiver em 
fase de votação, nesta Ca.sa, o Sena­
do estará em condições de votar es-

clarecido, o projeto de V. Ex.a ou a 
emenda substitutiva que for apre­
sentada. 

Sr. Presidente, também participo da 
idéia de que não se deve cogitar de 
número para abertura de uma Con­
venção. Nossa discordância é apenas 
quanto ao mínimo, para que seja vá­
lida uma deliberação da Convenção. 
Como em qualquer Assembléia, como 
nesta Casa, como na Câmara dos 
Deputados ou em qualquer parte, 
uma decisão só pode ser tomada com 
um número tal ou qual. Ma'3 é assun­
to de somenos importância. Natural­
mente é o que posso dizer agora. De­
vemos também alterar a Lei Orgâni­
ca dos Partidos, noutros pontos. Por 
exemplo, o Capitulo "Da Filiação". A 
lei etabelecia e é válido ainda hoje, 
que o prazo de filiação, no caso das 
eleições estaduais é de 18 mes-es, e 
no caso das eleições municipais, de 
um ano. Talvez fosse conveniente es­
tabelecer uma redução do prazo de 
filiação, mesmo porque temos, agora, 
um contingente enorme de eleitores 
filiando-se aos Partidos. s~ se apro­
var o Projeto, - e assim se espera -
que já mereceu o voto favorável do 
Senado, no sentido de se díspensar a 
multa daqueles que se alistaram até 
15 de agosto, é possível que aumente 
o alistamento e, aumentando o alista­
mento, poderemos ver aumentado o 
número de filiados dos Partidos. Mas, 
se cogitarmos de diminuir o prazo de 
filiação aos Partidos para permitir o 
registro de candidaturas, nãc vejo por 
que se manter - esta a minha opi­
nião, o meu ponto de vista - não 
vejo por que se manter um dispositi­
vo da Lei Orgânica dos Partidos que 
só permite àquele que tenha saído do 
seu e ingresse no outro part.ido, o re­
gistro como candidato numa chapa, 
depois de dois anos de filiação ao seu 
novo partido. 

Seria o caso de se verificar tam­
bém a possibilidade de se reduzir esse 
prazo. 

Se o cidadão que se inscreveu num 
Partido, quando este foi instalado ou 
no curso da vida partidária, se ele 
deixou seu Partido para se filiar ao 
outro, há necessidade de ficar dois 
anos, como em banho-marta, à espe­
ra de prazo para poder candidatar­
se? 

Parece-me, Sr. Presidente, praw 
bastante exagerado, principalmente 
se vamos reduzir o prazo para os no­
vos filiados, os filiados pela primeira 
vez. 

E dou aqui um exemplo bem inte­
ressante: refiro-me aos prefeitos. Este 
ano teremos eleições para rrefeitos. O 
prefeito é eleito. No meu ent.ender, ele 
não estaria obrigado a filiar-se, de 
acordo com as diversas disposições da 
Legislação Eleitoral e levando-se em 
consideração igualmente o que pre-

ceitua a Constituição Federal. A lei 
maior pune àquele que infringe as 
normas partidárias até com perda de 
cargo mas só se refere a vereador, 
deput'acto e senador. O Executivo não 
é atingido. No Executivo o cidadão, 
filiado a um Partido, não cumpre as 
determinações de seu Partido e não 
sofre qualquer punição, pelo menos 
no que diz respeito ao exercício do 
cargo. Então, não haveria necessida­
de de ele estar filiado. Mas a Lei te­
ria estabelecido a filiação. 

Há diversos dispositivos nos vários 
diplomas legais falando da filiação 
como condição para a eleição, inclusi­
ve até do Presidente da República. 

Ora, consideremos o caso do pre­
feito filiado a um Partido. Antes de 
ser candidato e para sê-lo, exigiu-se 
desse prefeito a filiação partidária. 
Filiado, é eleito e abandona o Parti­
do no dia seguinte ou algum tempo 
depois, ou não cumpriu qualquer de­
terminação partidária. No entanto, 
continua como prefeito e exerce seu 
mandato por 4 anos. Logo que deixa 
o Partido pelo qual se elegeu, se ins­
creve em outro. Terminado seu man­
dato e vencido o prazo de carência, 
poderá candidatar-se a qualquer ou­
tra eleição, porque já está inscrito no 
novo Partido e em condições de re­
gistrar-se, na Justiça Eleitoral, nos 
termos da lei. 

Por conseguinte, o cidadão que não 
é prefeito, ma.s simples eleitor, se dei­
xa um Partido por outro e depois qui­
ser candidatar-se, tem que esperar 
dois anos no novo Partido, para ter 
direito a essa candidatura. Mas, se 
já exerce um cargo eletivc por um 
Partido a que está filiado e se deix~ 
esse Partido, pode terminar calma­
mente seu mandato filiado já a outro 
Partido. Terminado seu mandato, se 
candidata pelo novo partido a outro 
posto eletivo, já vencido, repito, esse 
prazo de carência, e normalmente no 
exercício de um cargo para o qual foi 
eleito pelo Partido que abandonou. 

São considerações dessa ordem, Sr. 
Presidente, que nós, políticos, devemos 
ter sempre em mente ao traçar as 
normas, ao fazer a Legislação, parti­
cularmente no que diz respeito a nós 
mesmos, no exercício de nossas ati­
vidades políticas. 

São considerações essas, Sr. Presi­
dente, que gostaria de ver inscrita~, 
de ver estudadas, para que do substi­
tutivo enunciado pelo nobre Líder do 
meu partido constassem alguns ele­
mentos a mais, alguns dispositivos 
visando justamente aprimoramento 
da legislação eleitoral e partidária à 
correçã.D desses erros, dessas falhas, 
desses desvios, dessas anomalias. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, mi­
nha presença nesta tribuna é para 
fazer um ligeiro reparo sobre decla­
rações que eu teria prestado à im-
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prensa e que não foram bem apre­
endidas por alguns jornais. 

Sr. Presidente, não me insurgi 
contra modificações na Lei Orgânica 
dos Partidos. COmo já disse, apenas 
expus meu ponto de vista de que não 
deveria constar da Lei Orgânica dos 
Partidos a alteração que se propunha 
ou fosse, que se modificasse essa 
mesma lei para permitir que a escolha 
dos candidatos a governador fosse 
feita pelo Diretório e não pela Con­
venção. Quanto ao mais, estou de 
acordo que se façam modificações no 
que respeita às Convenções, à escolha 
de candidatos e quaisquer outras 
particularmente no que respeita às 
Convenções, aG funcionamento dos Di­
retórios e em tudo que diga respeito 
à vida partidária. 

Sr. Presidente, sei que meu nobre 
Líder não gostaria de ver modificada, 
no momento, a chamada "Lei das 
Sublegenda.s". Entendo que não deve 
ser incluída em qualquer dispositivo 
da Lei Orgânica dos Partidos matéria 
referente à sublegenda, à instituição 
da sublegenda, porque o disciplina­
menta da sublegenda tem sido feito 
através de diplomas especiais. Entre­
tanto, a lei que instituiu a sublegenda 
se encontra inteiramente superada. 
Quase toda ela já está alterada pela 
nova Lei Orgânica dos Partidos, como 
alterada já havia sido por alguns Atos 
Complementares. 

Então, seria o caso de se rever essa 
lei. Se excluímos, por exemplo, per­
missão para a lnstituição da suble­
genda na eleição de Senadores e não 
aceitamos, ou melhor, não aplicamos 
a sublegenda nas eleições indiretas -
e as próximas eleições para governa­
dores serão indiretas - por que não 
se fazer um novo diploma legal, agora, 
limitando as sublegendas apenas às 
eleições municipais para prefeito, 
para que todos saibam como proce­
der nessas eleições de 1972? Eviden­
temente é do interesse dos Partidos 
que não haja sublegenda. O MDB 
grita que é contra a sublegenda, como 
se nós da ARENA fôssemos a seu 
favor, como instituição permanente. 
Absolutamente. Desejamos que não 
haja sublegenda. Desejamos que o 
Partido vá unido, coeso, para as ur­
nas, defendendo seus princípios, seus 
programas, suas idéias. Mas estamos 
ainda numa fase de ajustamento. 
Somos uma soma de diversos Parti­
dos, como o MDB também o é. E é 
difícil, em pouco tempo, calarmos 
certas opiniões, que ainda prevalecem 
em determinados setores vinculados a 
agremiações antigas, que ainda não 
morreram de todo. 

Devemos dar tempo ao tempo e, aos 
poucos, fazer a unidade do nosso 
Partido, como o MDB está cogitando, 
com mais dificuldade talvez do que 
nós, de fazer a sua própria unidade. 
Enquanto não se consegue isto, va-

mos, então, permitir, por mais algum 
tempo, a instituição da sublegenda. 
Seria o caso de apresentarmos um 
projeto regulando apenas as sublegen­
da.s para a eleição de prefeito e vice­
prefeito, 

Chamamos a atenção para isto: 
nessa lei que votássemos, diríamos 
que estariam completamente revoga­
dos não só os dispositivos que lhe 
fossem contrários como também, e ex­
pressamente, a Lei 5. 453 de 1968 que 
instituiu o sistema de sublegenda, 
mesmo porque se atentássemos que 
está nesta lei, e que ainda prevalece, 
porque não foi revogada expressamen­
te, teriamos, por exemplo, no art. 19 
o seguinte: 

"Nos Municípios em que não te­
nha sido constituído Diretório 
Municipal, a atribuição da cria­
ção de sublegendas e indicação 
de candidatos será deferida à Co­
missão Executiva Regional". 

O Ato 61 modifica esse artigo para 
as eleições de 1969. Terminadas as 
eleições de 1969, ficou valendo o que 
está naquela lei. Ora, isto não se ad­
mite, mesmo porque a Lei Orgânica 
dos Partidos estabelece·l até como se 
faria. a escolha dos candidatos pelas 
Convenções. Nos Municípios onde não 
houvesse Convenção, dar-se-ia novo 
prazo para a sua realização. Na Lei 
n.0 5. 453 está dito que a sublegenda 
seria escolhida pela Executiva Regio­
nal se não houvesse diretório no mu­
nicípio. Logo, pelo- menos, no que res­
peita à sublegenda, estaria prevale­
cendo o que consta dessa lei. 

Antes de terminar, Sr. Presidente, 
chamo a atenção para um ponto que 
me parece muito importante. Volte­
mos, ainda, à filiação partidária. 
Vemos que a lei estabelece que há 
determinado prazo para essa filiação. 
O cidadão que não se filla dentro de 
determinado prazo não pode candi­
datar-se a cargo eletivo. Havia, po­
rém, casos em que o cidadão não se 
filiava a determinado Partido por­
que estava impedido pela constitui­
ção de exercer atividade político-par­
tidária. O Tribunal Superior, consul­
tado, já decidiu, como InstrU(;:ão que 
mandou a todos os Tribunais, que, 
nesses casos, quando o cidadão não 
é filiado - porque não podia ser fi­
liado - do momento em que ele pode 
ser filiado, do momento em que ele 
pode exercer atividade políticas, desse 
momento é que se começa a contar 
o prazo para filiação. Tivemos justa­
mente um caso, na eleição passada, 
para escolha de candidato a Gover­
nador. 

Essa prática, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, vai prejudicar aqueles que 
desejam participar das atividades 
partidárias, que comungam conosco 
nas lutas e na.s dificuldades da vida 
política. Outros, que não tiveram ne­
nhuma dificuldade, que passaram por 

cargos onde não podiam exercer ati­
vidade político-partidária, basta que 
se aposentem, deixem os cargos, para, 
no dia seguinte, se inscreverem num 
Partido e, poderem ser candidatos. O 
prazo de filiação se contaria a partir 
daí. 

Seria o caso de se dizer que, em hi­
pótese alguma, seria permitida a es­
colha de candidatos que não estives­
sem enquadrados, pelo menos, no mí­
nimo prazo exigido de filiação parti­
dária. 

Quero chamar a atenção dos nobres 
colegas para o que ocorrerá, agora, 
quanto aos portugueses que vão ter o 
direito de votar e ser votados. Os por­
tugueses - e o Tribunal Superior 
Eleitoral já baixou Instrução - vão 
ser eleitores e podem ser candidatos. 
Então, qual seria o prazo para a sua 
filiação aos partidos, se pretendessem 
ser candidatos? 

O Sr, Ruy Santos - Na Assembléia 
Estadual da Bahia temos um candi­
dato, a deputado estadual, português. 

O SR. CLODOM1R MILET - De­
víamos, então, desde agora, estabe­
lecer as condições par:'!. filiação des­
ses novos eleitores. No Rio de Janeiro 
deve ser grande o número deles. 
Então, é preciso pensar, desde agora, 
na possibilidade de haver candidatos 
também que, só agora, adquirem o 
direito de poder votar e ser votado. 
Então, dentro desse raciocinio - e 
de acordo com as instruções do Tri­
bunal Superior Eleitoral - eles po­
deriam ser candidatos se inscritos 
num Partido até na véspera de ter­
minar o prazo de escolha de candi­
datos, se só ai puderam exercer ati­
vidade política. 

.. O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a per­
mite um aparte? 

O SR. CLODOMIR M1LET - São 
as considerações que eu desejava 
fazer, declarando, Sr. Presidente, que 
as concluirei logo pois já tomei co­
nhecimento de que meu tempo esta 
esgotado. 

Ouco. antes, com muito prazer, o 
nobré Senador Filinto Müller. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a faz 
referência a esse aspecto da questão 
citando o caso dos portugueses. 

Tenho recebido solicitações de vá­
rios correligionários nossos, da Alian­
ça Renovadora Nacional, no sentido 
de examinar o problema e, agora 
mesmo, neste momento, aqui no ple­
nário, recebo telegrama do eminente 
Deputado Francisco Amaral, do MDB 
de São Paulo, no que S. Ex.a me pede 
a atenção para um projeto que está 
em tramitação na Câmara e no qual 
se cogita, sobretudo, da redução do 
prazo filiação, bem entendido, de no-
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vas filiações, apenas, aos Partidos po­
líticos. Diz S. Ex.a: 

"Esta última medida amplia be­
neficamente o campo da renova­
ção e do engajamento de figuras 
para a política brasileira, inclusi­
ve de portugueses, nas eleições de 
novembro. Faço-lhe este apelo, 
etc." 

O nobre Deputado Francisco Ama­
ral, sabe bem V. Ex.a, é uma das fi­
guras mais brilhantes na Câmara dos 
Deputados e integra as fileiras do 
MDB. Solicitação idêntica eu já re­
cebera de vários integrantes da Alian­
ça Renovadora Nacional. Mas V. Ex.s. 
parece que examina o problema como 
se eles não pudessem ser candidatos 
à eleição de novembro. Estaria frus­
trada a legislação que lhes concedeu 
o direito de candidatar-se, de prática 
política em nosso País. Não há so­
mente eleições em novembro: haverá 
eleições daqui a quatro anos; daqui a 
oito anos, outras eleições. Pelo fato 
de não estarem filiados e não pode­
rem candidatar-se em novembro, não 
quer dizer que estejam frustrados os 
objetivos elevados e nobres de permi­
tir que portugueses, como os brasilei­
ros, sejam candidatos às eleições mu­
nicipais que se realizarem, no futuro, 
no Pais. De qualquer maneira, quero 
adiantar a V. Ex.a que este assunto 
está sendo examinado, e com o cuida­
do que merece, com as precauções que 
devem ser postas em prática num mo­
mento desses, sobre assunOO tão deli­
cado. Posso afirmar a V. Ex.a que es­
tamos examinando, inclusive, legisla­
ção anterior, que reduziu prazo de fi­
liação a dois meses, em virtude da lei 
de sublegenda, para a eleição de 19&8, 
que reduziu o prazo para a metade, 
para os jovens que completassem 21 
anos para que pudessem ser candi­
datos. Estamos examinando todos es­
ses aspectos e esperamos submetê-lo 
à apreciação do Partido na próxima 
reunião convocada do Diretório Na­
cional para o dia 18 na qual V. Ex.a 
tomará parte e terá oportunidade de 
nos esclarecer, com o brilho da sua 
inteligência e com o conhecimento que 
tem da matéria. 

O SR. CLODOMIR MILET - Muito 
grato a V. Ex.a 

Vou terminar, Sr. Presidente. 
Apenas quero fazer uma ligeira cor­

reção, no entendimento do meu Líder, 
a respeito do que eu teria dito. 

Não estou aqui a queixar-me, a de­
plorar que os portugueses não possam 
ser candidatos a esta eleição. Estou 
alertando para o fato de que, por uma 
decisão do Tribunal Superior Eleitoral 
já poderão ser - porque se só agora, 
adquiriram direito de poder votar e 
serem votados, de exercer atividade 
política independentemente da nossa 
lei e por decisão do Tribunal Supe­
rior eles podem ser inscritos nos par­
tidos e o prazo para a sua filiação só 
começa a correr da data em que pu­
derem exercer atividade política. 

Então, é para esse aspecto que cha­
mo a atenção porque tal. como ocorre 
com os Ministros dos Tribunais Su­
periores dos Conselheiros do.s Tribu­
nais de Contas, dos desembargadores 
e dos juízes também os portugueses, 
que só agora poderão exercer ativida­
de política partidária, só agora se lhes 
exigirá a filiação como condição pa­
ra se canditarem a cargo eletivo. Meu 
objetivo é evitar queixas e reclama­
ções que, certamente surgirão de to­
dos os lados, dos eleitores brasileiros 
ou dos portugueses, se a matéria não 
ficar bem esclarecida na lei. Não es­
quecer que teremos eleições para pre­
feitos e vereadores em novembro e os 
problemas já poderão surgir nos pró­
ximos meses. 

Sr. Presidente, estou muito agrade­
cido pela consideração que me deram 
os ilustres aparteantes, e a meu Lí­
der, sobretudo. Fico feliz por ter tra­
zido a debate matéria pela qual todos 
nós nos interessamos e que vai ser 
assunto de discussão na próxima se­
mana nesta casa. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas,) 

COMPARECEM MAIS OS SE­
NHORES SENADORES: 

José Guiomard - José Lindoso 
- José Esteves - Alexande Costa 
- José Sarney - Fausto Caste-
lo Branco - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves - Wilson Cam­
pos - Teotônio Vilela - Antônio 
Fernandes - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Benjamin Fa­
rah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Magalhães Pinto -
Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Fernando Corrêa -
Accloly Filho - Mattos Leão -
Antônio Carlos - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, projetos 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.• 9, de 1972 
(Complementar) 

Regulamenta o § 2.0 do artf .. 
go 15 da Constituição da Re .. 
pública Federativa do Brasil, dis­
pondo sobre o exercício da ve­
reança gratuita. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É considerado serviço pú­

blico relevante o exercício gratuito do 
mandato de vereador. 

Art. 2.0 O mandato de vereador 
assegura a seus titulares o direito à 
prisão especial (Código de Processo 
Penal, art. 295) . 

Art. 3.0 Quando não houver com­
patibilidade de horário entre a Ses­
são da Câmara Municipal e a função 
do vereador funcionário público, fi­
ca-lhe assegurado o direito de não 
comparecer ao trabalho sem prejuízo 
de seus vencimentos e vantagens. 

Parágrafo único. Para fruir do 
direito estabelecido neste artigo, o 
vereador comprovará, perante o ór­
gão a que estiver vinculado, t:aver 
participado dos trabalhos da Cama­
ra, mediante certidão fornecida por 
sua secretaria. 

Art. 4.0 Fica assegurado ao verea­
dor gratuito o direito de preferência 
em caso de empate em concurso pú­
blico e na hipótese de igualdade de 
pontos para efeito de promoção por 
merecimento. 

Art. 5.0 o vereador funcionário pú­
blico, empregado de fundação insti­
tuída pelo poder público, empresa 
pública ou sociedade de economia 
mista, não poderá ser transferido 
para outro Município enquanto durar 
o mandato. 

Parágrafo único. Se estiver traba­
lhando em outro Município, caso ha­
ja, ali, repartição do órgão a que per­
tencia, será transferido para onde 
está exercendo o mandato. 

Art. 6.0 O trabalhador eleito ve­
reador nos Municípios de até duzen­
tos mil habitantes não poderá ser 
impedido do exercício do mandato, 
por motivo de serviço, nem transferi­
do para lugar que lhe dificulte ou 
torne impossível o exercício do man­
dato. 

Art. 7.° Coincidindo o horário das 
Sessões da Câmara Municipal com o 
do trabalho do vereador não remu­
nerado, será o exercício da vereança 
considerado como de efetivo exercí­
cio na empresa, para todos os efeitos. 

Art. 8.0 É assegurada ao empre­
gado, a partir do registro de sua can­
didatura à vereança gratuita até no­
venta dias após o final do seu man­
dato, caso eleito, estabilidade em em­
prego que ocupe, regido pela Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

Art. 9.0 O vereador que não resi­
dir na sede do Município e que seja 
obrigado a despesas para comparecer 
às Sessões da Câmara Municipal terá 
direito à indenização respectiva. 

Art. 10. As Sessões da Câmara 
Municipal deverão realizar-se, de 
preferência, em horário não coinci­
dente com o das atividades normais 
do comércio e das repartições. 

Justificação 
As Câmaras Municipais foram as 

mais antigas assembléias eletivas que 
o País conheceu. Posto que - como 
assinalava Oliveira Vianna, "Institui­
ções Políticas Brasileiras", 1949, Vol. 
li, pág. 146 - não se possa conside­
rar democrático, no sentido moderno 
da expressão, o governo de nossas 
edilidades no período colonial, o cer­
to é que os antigos Conselheiros re­
presentaram, em face da Coroa e 
muitas vezes a ela se opondo, apre­
ciável força politica". 

Tinha as Câmaras de então - sé­
culo XIX - não só funções adminis· 
trativas, mas também legislativas1 

1. 
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como o "estabelecimento, emenda e 
desfazimento das posturas, isso de­
pois de ouvidos os homens bons do 
lugar''. 

"Para o exercício dessas múlti­
plas atividades, reuniam-se os 
oficiais da vereação às quartas e 
aos sábados, sob pena de multa 
de cem réis por dia falhado." 
(João José cte Queiroz, Repertó­
rio Enciclopédico do Direito Bra­
sileiro, n.0 6, pág. 334). 

Com a Lei de 1.0 -10-1828, passaram 
as Câmaras a compor-se de nove Ve­
readores, nas cidades, e sete, nas vi­
las, eleitos por quatro anos. Reu­
niam-se sob a presidência do mais 
votado, de tres em tres meses em Ses­
sões ordinárias que deviam durar 
nunca menos de seis dias, ou extra­
ordinárias, ocorrendo assunto urgen­
te. Deliberava sempre com um míni­
mo de cinco Vereadores. 

"Dadas as peculiaridades da nos­
sa formação e cultura, é exata­
mente no âmbito municipal - a 
despeito de todos os desvios que 
o sistema tem apresentado na 
prática de nossa precária vida 
pública - onde reside a melhor 
possibilidade de efetivação de um 
regime de representação popu­
lar verdadeiramente democráti­
ca." (João José de Queiroz, idem, 
Idem, idem, pág. 336) . 

Alcino Pinto Falcão, in Repertório 
Enciclopódico do Direito Brasileiro, 
n.0 25, pág. 272, sob o verbete Imu­
nidade Parlamentar, com autoridade 
de mestre, pontifica: 

"É isso não só no que toca às 
imunidades, como também no 
que tange à remuneração pelo 
exercício da função legislativa; 
quanto a esta prerrogativa, que 
só de passagem podemos aflorar, 
cumpre-nos acentuar que só a 
ignorância histórica pode levar 
alguém a supor o regime de gra­
tuidade ou a um censitário possa 
levar à consolidação democráti­
ca. Na antiguidade helênica 
houve assembléias que, teorica­
mente ao menos, estavam abertas 
a todos os cidadãos de Atenas. 
Assim, a Ec1ésia, do tempo de 
Clistenes; mas como bem realça 
Paul Cloché (no seu livro La De­
mocratie Athenienne, Paris, 1951, 
págs. 25 e llU, seu caráter de­
mocrático ficou seriamente aba­
lado pela circunstância desfavo­
rável de não ser concedida qual­
quer indenização pelo compa­
recimento; em conseqüência, os 
numerosos cidadãos pobres não 
podiam tomar parte nas Sessões 
para não renunciarem ao labor 
individual que lhes assegurava a 
existência. Quando o Erário in­
glês não pagava os deputados, o 
sufrágio, mesmo que difundido, 
não significava democracia (con­
fira-se: G. Lowell Field, no seu 

Governments in Moderns Socie­
ty, edição de 1951, pág. 248, no­
ta 2). A gratuidade do exercício 
do mandato é reminiscência me­
dieval. que se tornou imprópria 
para a época atual; os que se es­
quecem disso ou são elementos 
anti-democráticos, ou são demo­
cratas dos e para os ricos, ape­
nas." 

Diante do imperativo constitucio­
nal cumpre-nos, entretanto, explici­
tá-lo de forma a mais adequada e 
oportuna. 

É o que pretende realizar a presen­
te proposição. 

A idéia nuclear foi despertar estí­
mulo para a vereança gratuita, cer­
cando-a de elementos capazes de 
justificar interesse pelo seu exercício, 
com vistas à vida social e econômica 
do Município, que não deve estan­
car-se. 

A gratuidade do trabalho do Ve­
reador há de constituir-se em eleva­
da distinção, em pública dignidade. 
Legislar para o Município represen­
tará serviço relevante prestado ao 
País. 

Aos vereadores-funcionários asse­
gurará o projeto a tranqüilidade do 
exercício da vereança, de vez que não 
se pode abrir mão de seu concurso 
nas atividades políticas municipais. 
Sem ele a representação perderia em 
colorido e conteúdo humano. 

No que respeita, ainda, aos funcio­
nários e trabalhadores, releva pon­
derar: o ônus da gratuidade resultou 
de norma constitucional. Como al­
guém terá de pagá-lo, o critério acon­
selhável -- segundo se nos afigura -
será o adotado no projeto: distribuí­
lo. Cada um concorrerá, por deter­
minado tempo, com sua parcela de 
sacrifício, até que a situação evolua 
para outro estágio. As leis não são 
eternas As normas jurídicas nascem, 
vivem, transformam-se e perecem. 

A irresistibilidade ao tempo é des­
conhecida para a lei. 

O direito está submetido a cons­
tante intercâmbio com a vida. 

O "ius scrlptum" de hoje é pouco 
mais que uma predição do que po­
derá ocorrer amanhã. 

"A lei, disse Eduardo J. Couture, 
é mais inteligente do que o legisla­
dor" 

E, enquanto esperamos, propiciemos 
a imediata transformação do presen­
te projeto em lei - num gesto im­
pessoal mas patriótico - para a sal­
vaguarda do entravamento social e 
político de quatro mil Municípios bra­
sileiros. 

Sala das Sessões. 12 de maio de 
1972. - José Lindoso. 

f A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, DE 1972 

Restaura a aposentadoria com 
pro\·entos integrais do ex-comba­
tente segurado do L"""JPS e dá ou~ 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ficam revogados os arti­

gos 4.0 , 5.0 , 6.0 e 7.0 da Lei n.0 5.698, 
de 31 de agôsto de 1971 e restabeleci­
da a vigência dos artigos 1.0 e 2.0 da 
Lei n.0 4.297, de 23 de dezembro de 
1963. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrã.rio. 

Justificação 
Na semana em que se comemora a 

vitória do Brasil na última guerra e 
se prestam aos ex-combatentes as 
hOmenagens que lhes são devidas, é 
de rigorosa justiça devolver aos he­
róicos defensores de nossa bandeira 
um direito que lhes foi retirado. 

Realmente, com a Lei n.0 5.698, de 
31 de agôsto rle 1971, os ex-comba­
tentes tiveram eliminados anterior­
mente assegurados pela Lei n.0 4.297, 
de 23 de dezembro de 1963 e mais do 
que is&o, consagrados pelo próprio 
texto constitucional vigente que de­
termina em seu artigo 197: 

"Art. 197. Ao civil, ex-comba­
tente da Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efeti­
vamente em operações bélicas da 
Fôrça Expedicionária Brasileira, 
da Marinha, da Fôrça Aérea Bra­
sileira, da Marinha Mercante ou 
de Fôrça do Exército. são assegu­
rados os seguintes direitos: 
a) estabilidade, se funcionário 
público; 
b) aproveitamento no serviço pú­
blico, sem a exigência do disposto 
no § 1.0 do art. 97; 

c) aposentadoria com proventos 
integrais aos vinte e cinco anos 
de serviço efetivo, se funcionã.rio 
público da administração direta 
ou indireta, ou contribuinte da 
Previdência Social; e 
d) assistência médica, hospitalar 
e educacional, se carente de re­
cursos." 

Ora, são frontalmente contrárias ao 
disposto no referido texto constitu­
cional as normas contidas nos seguin­
tes dispositivos da Lei n. 0 5.698, de 
31 de agôsto de 1971: 

"Art. 4.0 O valor do benefício 
em manutenção de ex-combaten­
te ou de seus dependentes, que 
atualmente seja superior a dez 
vezes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País, não so­
frerá redução em decorrência 
desta lei. 
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Parágrafo único. Para os efei­
tos do disposto neste artigo, in­
corporam-se ao beneficio de pre­
vidência social, as vantagens 
concedidas com fundamento na 
Lei n.0 1. 756, de 5 de dezembro 
de 1952. 

Art. 5.0 Os futuros reajustamen­
tos do benefício do segurado ex­
combatente não incidirão sobre 
a parcela excedente de dez vezes 
o valor do maior salário-mínimo 
mensal vigente no País. 
Art. 6.° Fica ressalvado o direi­
to ao ex-combatente que, na data 
em que entrar em vigor esta lei, 
já tiver preenchido os requisitos 
na legislação ora revogada para 
a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço nas condições 
então vigentes, observado, porém, 
nos futuros reajustamentos, o 
disposto no art. 5.0 

Parágrafo umco Nas mesmas 
condições deste artigo, fica res­
salvado o direito à pensão dos de­
pendentes de ex-combatentes. 

Art. 7.0 Ressalvada a hipótese 
do art. 6.0 . no ca.so de o ex-com­
batente vir contribuindo, de acor­
do com a legislação ora revogada, 
sobre salário superior a dez vezes 
o salário-mínimo vigente no País, 
não será computada, para qual­
quer efeito, a parcela da contri­
buição que corresponda ao exce­
dente daquele limite, a qual será 
restituída a pedido". 

Realmente, enquanto a norma cons­
titucional expressamente assegura 
aos ex-combatentes aposentadoria 
com proventos integrais, a legislação 
reproduzida estabelece limites iguais 
aos que vigoram para os demais se­
gurados da previdência social. 

Evidentemente, os Tribunais brasi­
leiros a cujas portas haverão de ba­
ter, clamando por justiça, os nossos 
"ex-pracinhas" tão duramente injus­
tiçados, poderão assegurar-lhes o 
gozo dos direitos que lhes foram sub­
traídos. 

Mas, nem por isso, deve o legislador 
permanecer indiferente, senão que 
lhe cumpre, desde logo, eliminar a 
ocorrência de pleitos judiciais, res­
taurando a vigência dos dispositivos 
da Lei n.0 4.297, de 1963, revogados 
pela Lei n.0 5.698, de 1971. 

li; esse o objetivo do presente pro­
jeto. Assegurar aos ex-combatentes 
os direitos que lhes são devidos por 
justiça, reconhecimento nacional e 
imperativo constitucional. 

Os que lutaram em defesa da De­
mocracia no teatro de guerra mere­
cem essa reparação. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 
1972. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.297 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1963 

Dispõe sobre a aposentadoria e 
pensões de Institutos ou Caixas 
de Aposentadoria e Pensões para 
ex-Combatentes e seus depen­
dentes. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 Será concedida, após 25 
anos de serviço, a aposentadoria sob 
a forma de renda mensal vitalicia, 
igual à média do salário integral real­
mente percebido, durante os 12 meses 
anteriores à respectiva concessão, ao 
segurado ex-combatente, de qualquer 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, 
com qualquer idade, que tenha servi­
do, como convocado ou não, no teatro 
de operações da Itália - no período 
de 1944/45 - ou que tenha integrado 
a Fôrca Aérea Brasileira ou a Mari­
nha cÍe Guerra ou a Marinha Mer­
cante e tendo nestas últimas partici­
pado de comboios e patrulhamento. 

§ 1. 0 Os segurados, ex-combaten­
tes. que desejarem beneficiar-se des­
sa aposentadoria, deverão requerê-Ia, 
para contribuírem até o limite do sa­
lário que perceberem e que venham a 
perceber. Essa aposentadoria só po­
derá ser concedida após decorridos 36 
meses de contribuições sôbre o salá­
rio integral. 

~ 2.0 Será computado, como tempo 
de serviço integral, para efeito de 
aposentadoria. o período em que o 
segurado esteve convocado para o 
servico militar durante o conflito 
mundial de 1939/45. 

Art. 2.0 O ex-combatente, aposen­
tado de Instituto de Aposentadoria e 
Pensões ou Caixa de Aposentadoria e 
Pensões, terá seus proventos reajusta­
dos ao salário integral. na base dos 
salários atuais e futuros, de idêntico 
cargo, classe, função ou categoria da 
atividade a que pertencia ou na im­
possibilidade dessa atualização, na 
base dos aumentos que seu salário 
integral teria, se permanecesse em 
atividade, em conseqüência de todos 
os dissídios coletivos ou acordos en­
tre empregados e empregadores pos­
teriores à sua aposentadoria. Tal 
reajuste também se dará todas as ve­
zes que ocorrerem aumentos salariais, 
conseqüentes a dissídios coletivos ou 
a acordos entre empregados e empre­
gadores, que poderiam beneficiar ao 
segurado se em atividade. 

(As Comissões de Constituiçào e 
Justiça e de Legislaçào Social.J 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden­
berg) - Os projetos que acabam de 
ser lidos serão publicados e, em se­
guida, irão às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Está terminado o período 
destinado ao Expediente. 

Estão presentes 54 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE I Carlos Lin­

denberg) 

Item 1 
Votação, em turno único, do Re­

querimento n.0 25, de 1972, de au­
toria do Sr. Senador Augusto 
Franco e outros, solicitando a de­
signação de uma Comissão Espe­
cial de três membros, para repre­
sentarem o Senado nas comemo­
rações do Centenário da Associa­
cão Comercial de Sergipe, a rea­
Íizarem-se de 21 a 27 do mês em 
curso. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. A designação dos 
membros será feita oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final do Projeto de Re­
solução n.0 58, de 1971 (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu 
Parecer n.0 35, de 1972) que sus­
pende em parte, por inconstitu­
cionalidade, a execução do ~ 1.0 

do art. 50 da Constituição do Es­
tado de Alagoas. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores cie­

sejar discuti-la, en~""'rrarei a discus­
são. <Pausa.) 

Encerrada a discussão sem emendas, 
a Redacão Final é dada como defini­
ti vameri te a provada nos termos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 

Redação final do Projeto de Re· 
solução n.0 58, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituiúção, e eu, ........ . 

.... , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , DE 1972 

Suspende em parte, por incons­
titucionalidade, a execução do * 1.0 do art. 50 da Constituição do 
Estado de Alagoas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa, por inconsti­

tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
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Tribunal Federal, em 26 de maio de 
1971, nos autos da Representação 
n.0 856, do Estado de Alagoas, a exe­
' ·_~ção, no § 1.0 do art. 50 da Consti­
tuição daquele Estado, das expressões 
"ressalvada a iniciativa de propor a 
criação e a extinção de cargos e a 
fixação dos respectivos vencimentos, 
que é da competência exclusiva do 
Poder Executivo". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 36, de 1972) do Projeto de 
Lei do Senado n.0 14, de 1970, que 
revigora o disposto no art. 7.0 da 
Leí n.0 883, de 21 de outubro de 
1949. 

Em discussão a r e d a ç ã o final. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar discuti-la, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Encerrada a díscussão sem emen­
das, a redação final é dada como de­
finitivamente aprovada nos termos 
do art. 362 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Depu­
tados. 

:É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 14, de 1970, que 
revigora o disposto no art. 7. o da 
Lei n.0 883, de 21 de outubro de 
1949. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :É revigorado o disposto no 

art. 7.0 da Lei n.0 883, de 21 de ou­
tubro de 1949, que dispõe sobre o re­
conhecimento de filhos ilegítimos. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados 
o inciso 4.0 do art. 58 do Decreto-lei 
n.O 1.000, de 21 de outubro de 1969, 
e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. Há oradores inscritos 
para esta oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, acontecimentos nacionais 
ou internacionais, políticos, sociais 
ou econômicos, têm sido objeto de 
apreciação pelos eminentes integran­
tes desta Casa, onde ressoa sempre 
tocado da melhor inspiração patrió­
tica tudo o que diz respeito ao in­
teresse nacional. 

Mas, Srs. Senadores, aquilo que aqui 
se desenrola, orientado também pe­
los mesmos sentimentos, necessita de 
ser registrado em nossos Anais, não 
somente como fonte futura de estu­
dos da nossa história política, mas, 
inclusive, como subsídio para julga­
mento daqueles que com dedicação, 
espírito público e propósito de bem 
servir ao País, tudo têm dado de si 
no desempenho de cargos que ocupam 
nesta Casa. 

Assim, Srs. Senadores, desejo regis­
trar nos Anais do Senado Federal a 
atitude correta, incansável e equili­
brada do Senador Petrônio Portella, 
presidindo as Sessões quase seguidas, 
de dez e de seis horas respectiva­
mente, quando o Congresso Nacional 
votou a Emenda Constitucional n.o 1 
que modificou o sistema de eleições 
dos Governadores. 

O trabalho de S. Ex. a, aliado ao 
comando firme do nosso Lider Se­
nador Filinto Müller, Presidente da 
Aliança Renovadora Nacional, condu­
ziu à grande decisão política de que 
o eminente Presidente Médici neces­
sitava da ARENA, como suporte po­
lítico do Governo da Revolução, para 
assegurar cada vez mais o clima de 
ordem indispensável ao desenvolvi­
mento das grandes metas que, dia a 
dia, promovem o Brasil como a gran­
de Nação de liderança irreversível no 
Continente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a sociedade 
acreana, notadamente a da região do 
Vale do Juruá, acaba de desfalcar-se 
de um dos seus mais notórios valores. 
Na cidade de Cruzeiro do Sul, mor­
reu João Mariano da Silva. 

Fora do Acre e das suas cercanias, 
pode surpreender a ênfase e tom emo­
cional com que pronuncio este nome. 

Fossem outras, porém, as oportuni­
dades de comunicações e a freqüência 
das interrelações culturais entre os 
distantes sertões e as metrópoles bra­
sileiras, e não teria escapado à aten­
ção dos brasileiros sensíveis aos ras­
gos dos nossos sertanejos, a beneme­
rência desse cearense que, desde a 
juventude até a sua velhice sofrida 
e incansável, se destacou por uma 
maneira toda particular de amar e 
de servir à comunidade para a qual 
se transplantou e de com ela iden­
tificar-se nos interesses, nas aspira­
ções e nos próprios destinos. 

Não disponho de dados para tra­
çar-lhe as origens biográficas, mas 
até onde chegam as minhas reminis­
cências de remoto passado, debuxa­
se-me, na memória, as primeiras de­
lineações do quadro onde, dai por 

• 

diante, se foram projetando os colo­
ridos e perspectivas dessa vida cujo 
registro, em nossos Anais, ora se me 
impõe como dever de brasilidade e 
justiça. 

Quando conheci João Mariano, já 
era e1e um daqueles mestres-escola 
que, na faixa suburbana de Cruzeiro 
do Sul, ensinavam a "ler, escrever e 
contar" à meninada que se comprimia 
em longos bancos de madeira e se 
revezava, para os exercícios escritos, 
nas poucas carteiras disputadas à 
exigüidade dos recursos prefeiturais. 

.E, ao indagar, por natural curiosi­
dade, de onde proviera esse profes­
sor, imagine-se o meu espanto quan­
do me disseram ter ele vindo das vi­
zinhanças amazonenses onde até en­
tão ganhava a vida numa daquelas 
"colocações" nas quais os emigrantes 
do Nordeste viviam insulados e se 
esfalfavam em longas caminhadas, 
das primeiras horas da madrugada 
até o põr do sol, através de veredas 
por eles mesmos rasgadas na inter­
minável densidade da mata. 

:É que João Mariano não tinha sido 
um seringueiro vulgar. A despeito de 
mal alfabetizado e da rudeza do seu 
trabalho, jamais se lhe arrefeceram 
as potencialidades intelectuais e de 
abnegação de que a Natureza o do­
tara. A luz mortiça das lamparinas a 
querosene e dos luares que clareavam 
a sua mal emparedada barraca, esse 
seringueiro meditava e estudava. Me­
ditava sobre as condições da terra 
adotiva, à medida que iam acrescendo 
os seu.s conhecimentos e a sua ilus­
tração pelas leituras e aprendizagens 
a que se dedicava nas pausas do tra­
balho ou nas permanências na sede 
dos seringais em busca de provisões 
e notícias. 

Não nascera ele, todavia, com a vo­
cação de servir em misteres nos quais 
a sua participação pudesse ser dis­
pensada. Fornido de longa visão so­
cial, tal feição particular de sua men­
talidade e do seu temperamento, ha­
veria, desde então, como vereis, Srs. 
Senadores, de impulsioná-lo a exer­
cer, dentro da comunidade, o papel 
- digamos assim - de um supridor 
de lacunas. Não porque o incitasse o 
sabor da originalidade, mas por uma 
espécie de satisfação íntima que lhe 
causavam as ocupações em que pu­
desse preencher claros, dirimir difi­
culdades ou acudir as omissões. 

Essa foi, segundo minha interpre­
tação da sua vida, Uma das boas ra­
zões pelas quais, ao sair das ativida­
des extrativistas, optou pelo exercício 
do magistério, quando a sua inteli­
gência e os seus esforços nos estudos, 
para tanto o habilitaram. 

O Sr. Geraldo Mesquita - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito prazer. 
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O Sr. Geraldo Mesquita - Quando 
V. Ex.a, ainda há pouco, me fazia a 
honra me comunicando que iria pres­
tar uma homenagem à mP.moria do 
nosso prezado amigo João Mariano, 
eu lhe dizia exatamente que estava 
recolhendo subsídios para fazer um 
registro sobre o passamento t'!esse ho­
mem a quem o Acre ficou devendo 
inestimáveis e valiosos .servic'Js. como 
também de dois outros homens do 
Acre, o Deputado Albani Le?-1 e o Sr. 
Angelo da Silveira, que entre outras 
coisas foi prefeito de Rio Bmnco. de 
Brasília, tendo servido a várias admi­
nistracões do nosso Estado. Mas V. 
Ex.a fâz muito bem em trazer ryara o 
Senado da Repúbltcâ a vida do Pr~­
fessor José Matíano que jamais qms 
ser outra coisa, na sua exic;tência 
muito útil do que seringueiro. ccmo 
ele se dizia. e mestre-escola. Ain.da 
ontem, o Senador Nelson Carneiro 
prestava aqui uma homen~ge~. qlle 
de resto foi de todo o Senado, à fi­
gura extraordinária do jornalic;ta 
Herbert Moses que, tendo sido fpnci~­
dor foi durante muitos anos Prest­
den'te da ABL Pois Jo.sé Mariano foi o 
nosso Herbert Moses. Dec:élnc" c'la im­
prensa acre~na, e seu oatronn. mAn­
teve no nosso Estado e nadem V. Ex. a!'< 
avaliar o que é manter no noi'>c:.n F.s­
tado um .lornal - dois jornais du­
rante 50 anos com sacrifício'> in~en­
tes. fa.zendD ele mesmD a sua i.m,)r€.5-
sora. E uma particularidade interes­
sante que eu lembrei, quando tez V: 
Ex.a a comunicacão, é one n~~r.'"'hrt 
que possuia esses dois jornais por­
que. homem filiado ao a.r"ltign p:1rtirlo 
So.cial Democrático duraPte mllitrls 
anos, meu c::Jrreligionário por conse­
guinte. utilizava um deles quando 
precisava fazer comentários de orde~ 
política. Eram O Rebate e O Jurua, 
os dois órgãos de imprensa lá do Jn­
ruã. Um deles, ele o usava quando 
necessitava de fazer comentários po­
líticos, de tecer elogios ao seu parti­
do ou dar notícias oolíttco-partictários. 
O outro, fazia questão de dizer, era 
um jornal independente. É com emo­
ção que recordo esse5 episódios e pe­
co a V. Ex.a que os incorpore ao seu 
discurso, numa homenagem que que­
remos prestar. nós da ARENA, a esse 
querido companheiro que deixou, real­
mente, uma lacuna no nosso Estado, 
que dificilmente será preenchida P?r 
um homem tão bom e de espírito pu­
blico tão elevado. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado a V. Ex.a pelo aparte. Devo 
esclarecer que estou falando aqui co­
mo cruzeirense. Não estou dando ne­
nhuma conotação política a esta ho­
menagem. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Nem de 
longe. 

O SR. ADALBERTO SENA - Eu sei, 
e V. Ex.a deve ter sentido muito bem, 
que não dei qualquer outro sentidO ao 
meu discurso. Mas a cooperação de V. 

Ex.a é bem recebida, principalmente 
quando fala de Temas que abordarei 
no decorrer desta minha oração -- e 
ainda porque V. Ex.a traz esclareci­
mentos que poderei ter omitido no 
meu discurso. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Foi até 
muito bom que tivesse sido V. Ex.a o 
nrimeiro a falar sobre a vida desse 
extraordinário homem, porque V. Ex.a 
é lá do Juruá. nascido lá onde ele de­
dicou muitos anos da sua vida e do 
seu trabalho. 

O SR. ADALBERTO SENA - Mui· 
to obrigado a V. Ex.a 

Continuando, Sr. Presidente, pode­
ria João Mariano, com os seus dotes, 
ingressar no comércio ou disputar, 
com probabilidade de êxito, uma fun­
cão administrativa ou uma gerência 
de seringal. Mas, para esses setores 
não faltavam elementos capazes. en­
quanto os orofessores eram poucoo; e 
ainda raros com a disposição de ser­
vir na.~ zonas rurais. 

O Sr. Ruy Sllntos - V. Ex.a permi­
te um aparte? 

O SR. ADAJ,BERTO SENA - Pois 
n?o, nohre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Eu quero me 
conP,"ratular, em primeiro lugar, com 
o bicameralismo, que permite a todas 
as unidades da Federação estarem 
igualmente representadas nesta Casa 
e, em segundo lugar, me congratular 
com o Acre que. hoje, ficou em verda­
de, senhor da Sesão evocando filhos 
ilustres dessa unidade federativa. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado, Senador Ruy Santos. 

Então João Mariano, creio que jã 
ligado oelo casamento à família de 
outro regente de escola - o saudoso 
Professor Ulysses Coelho - preferia 
preencher uma dessas lacunas e, de 
fato, preencheu-a com amor e efici­
ência até os dias da sua aposentado­
ria. 

Muito antes, porém. de assim deixar 
o magistério, outras preocupações de 
sentido social, lhe assaltaram o espí­
rito sempre ávido de mais particular­
mente ser útil à nossa Cruzeiro do 
Sul. 

Naquela cidade, . que a operosidade 
de Thaumaturgo de Aze-vedo erigira 
em 1904, medraram e florearam, du­
rante muitos anos, algumas das se­
mentes da civilização ali espalhadas 
pelo seu emérito e sempre relembra­
do fundador. Uma dessas sementes 
foi bem sabidamente a da imprensa. 
Além do jornal O Cruzeiro do Sul, ór­
gão oficial surgido com o nascimento 
da cidade, lá vieram a circular sema­
nalmente mais dois, oriundos de ini­
ciativas particulares, estes tanto ou 
mais que aquele com feitio, apresen­
tação e conteúdo que deixaram marca 
indelével do grau de intelectualidade 
a que atingiramos nesses tempos. No 

i 

entanto, quando o Presidente Epitácio 
Pessoa teve e concretizou a infeliz 
idéia de reunir - num Governo Ge­
ral os quatro departamentos adminis­
trativamente autônomos em que se 
dividia o Território do Acre, uma das 
consequências de tal ato foi o desfa­
lecimento desses surtos de intelectua­
lidade. A imprensa, inclusive a oficial, 
já sem meios de subsistência. encer­
rou suas atividades ao se retirarem da 
cidade desiludidos e sem mais incfn~ 
tivos Os dois renomados jornali"V'ls, 
seus ~edatores Pereira da Silva e Cra~ 
veiro Costa. E teríamos ficado intei­
ramente nesse vazio, se o funcionário 
Antonio Alves Magalhães nào houves­
se, num rasgo de idealismo, montado 
uma pequena impressora e adquirido 
parte dos tipos remanescentes, para 
editar o jornalzinho O Rebate, que 
continuou a ser o único periódico no 
nosso município. 

Teve-se não obstante, de enTT<>n­
tar o prÓblema da sua subsistência 
quando o seu fundador. passando a 
residir em Belém, veio a desfl'lzer -se 
da tipografia, vendendo-a a elem"'n­
tos da sociedade local que se crti:;:a~ 
ram para evitar que se fechas~em as 
portas da impressora, 

O Sr. Geraldo Mesquita - Permil e, 
V. Ex.a mais um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Ouço 
o aparte de V. Ex. a 

O Sr. Geraldo Mesquita - Quando 
V. Ex.a acentuou que João Mariano 
timbrava sempre em preencher as 
lacunas, isto é, prestar os serviços 
para os quais não havia outra pessoa 
que pudesse deles se encarregar, eu 
me recordei de que ele morreu sem 
ver concretizado um sonho que aca­
lentou durante muitos anos e pelo 
qual se bateu, conosco, com nossa aju­
da e com a cooperação de todos nós 
do Acre aqui no Parlamento. Morreu 
sem ver concretizado o sonho da im­
plantação de uma hidrelétrica lá no 
Juruá. Ele se batia muito por isso, 
lutava muito junto aos ·poderes da 
República, junto aos amigos que pos­
suía, para que fossem feitos estudos 
lá em Cruzeiro do Sul, para o apro­
veitamento do potencial hidrelétrico 
de dois igarapés - um dos quais o 
Formoso. V. Ex.a está muito a par 
desta matéria porque inclusive juntos 
andamos até colocando verbas no Or­
çamento da União, para o objetivo 
de João Mariano. Recordo-me de que 
ele morreu sem ver concretizado o so­
nho que acalentou durante anos: o de 
ver a sua querida cidade de Cruzeiro 
do Sul, lá nos confi~s do Brasil, ser­
vida por uma hidreletrica. 

O SR. ADALBERTO SENA - O 
aparte de V. Ex.a é realmente muito 
oportunc. Focaliza não só a atuação 
daquele homem como a nossa coope­
ração - Minha e de V. Ex.a - pro­
curando assegurar, pelo menos, re­
cursos para os estudos iniciais da hi­
drelétrica que, infelizmente, ficou 
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apenas nas cogitações oficiais até 
hoje. Quero aproveitar esse aparte -
já que V Ex.8 falou no amor que ele 
tinha a Cruzeiro do Sul - para re­
gistrar uma impressão que me vem 
neste momento: Esse homem, pro~ 
curou recursos no Rio de Janeiro para 
recuperar a saúde, há pouco tempo. 
Ao saber que estava desenganado vol­
tou imediatamente para Cruzeiro do 
Sul, porque lá é que ele queria ter o 
seu dia 

Mas, continuando, Sr. Presidente .. 
O Sr. Geraldo Mesquita- Nobre Se­

nador Adalberto Sena, pouco tempo 
antes de ele falecer, poucos meses 
atrás, encontrava-me em Rio Branco 
na hora em que ele chegava do Rio 
de Janeiro, e, na agência da "Cruzei­
ro do Sul", onde me encontrava, tam­
bém ele procurava confirmar sua 
passagem para concluir a longa via­
gem, que seria a última da sua vida. 
Perguntei do seu estado, como ele se 
achava, e ele, muito alquebrado, mui­
to magrinho, me dava essa impressão 
de que ia para a sua cidade, a .sua 
querida Cidade de Cruzeiro do Sul, 
para lá terminar os seus dias de vida. 

O SR. ADALBERTO SENA - Exa­
tamente. 

Então, como ia dizendo, os cotistas 
não se entenderam quanto à manu­
tenção do jornal, talvez em razão de 
divergências poHticas entre eles. Ig­
noro a forma pela qual foram dirimi­
das tais divergências, mas a verdade 
é que não tardou a solução de trans­
ferir-se a propriedade e a direcão do 
jornal a João Mariano da Silva que, 
além de figurar entre os adquirentes 
e nele já vir colaborando, se dispôs, 
em meio ao desinteresse dos outros, a 
assumir pessoalmente essas respon­
sabilidades, numa nova demonstra­
ção dos pendores aos quais me venho 
referindo. 

Ei-lo, então, a repartir entre o ma­
gistério e a imprensa o seu tempo e 

.,; seus labores. Ei-lo, daí por diante 
com o seu "saLer de experiências fei­
to". a revelar-se um editorialista e no­
ticiarista a ganhar alturas na apre­
ciação dos leitores. Não se equiparou, 
evidentemente, aos seus antecessores 
do período áureo da imprensa cruzei­
rense. mas escrevia bem, redigia com 

:cilidade e clareza e mantinha-se, 
pela curiosidade e pelas leituras, su­
ficientemente atualizado em relação 
aos fatos e idéias dos nossos tempos. 

Nos seus escritos e conversas ressu­
mava um quê de regionalismo e, por 
vezes, uma nota melancólica, porém 
nunca desoladora, ao tratar das coi­
sas da nossa gleba. Amava o ACRE; 
amava sobretudo o JURUA; e essa 
devocão tanto se traduzia no culto 
do nOssG passado, quanto nas preo­
cupações com as nossas presentes e 
futuras condições. Bem poucos, como 
ele, se esforçavam pela preservação 
das nossas tradições históricas e pela 

rememoração dos pioneiros da des­
bravação das terras juruaenses e da­
queles movimentos autonomistas que 
a pena luminosa de Craveiro Costa 
chegou a descrever em termos de epo­
péia. 

E toda vez que os seus olhos se vol­
tavam para o futuro e a sua alma se 
condoia ante perigos que nos amea­
çavam, quanto foi fértil em reclamos 
e apelos! 

Vale registrar neste discurso as di­
ligências de sua iniciativa junto aos 
altos poderes federais ao se lhe afigu­
rar a eventualidade do rompimento 
de um "furo" entre meandros do Ju­
ruá, cuja conseqüência seria desviar­
se o curso do rio a ponto de isolar a 
nossa Cruzeiro do Sul daquela cor­
rente benfazeja que, banhando as 
suas orlas dianteiras, lhe assegura­
vam o acesso das embarcações de 
maior calado e, por isso mesmo, as 
condições de um centro polarizador 
do comércio a jusante e a montante. 

Registre-se igualmente, as recentes 
sugestões dele partidas no sentido de 
verificar-se a viabilidade do aprovei­
tamento de uma garganta do Rio Moa 
como fonte de energia hidráulica -
essa modalidade de energia tão es­
cassa nas perspectivas oferecidas pela 
nossa região. 

Era outra preocupação de João Ma­
riano, Senador Geraldo Mesquita, so­
mando-se àquela do aproveitamento 
da confluência do São Salvador com o 
Formoso, como V. Ex.a teve a felici­
dade de lembrar. 

Também foi admirável, nessa fase 
da sua atuação, o inaudito sacrifício 
que lhe custou a manutenção de um 
jornal de tiragem reduzida ao essen­
cial, edições muito espaçadas, quase 
sem assinantes e contando, somente 
no seu ativo, com a renda dos anún­
cios comerciais e de algumas impres­
sões avulsas. 

Desse sacrifício, pode-se ter uma 
idéia nestas palavras, por ele mesmo 
escritas, no ensejo de um dos ani­
versários de '·O Rebate": 

"Não sabemos se outro jornal­
zinho, no interior do norte do 
Brasil, nas mesmas condições, 
conseguiu resistir tanto tempo à 
ação demolidora do tempo. Sem 
o nome de um forte político no 
cabeçalho, sem o bafejo oficial, 
num meio onde o nível cultural 
do povo é ainda muito baixo, 
constitui a nossa vitória uma du­
pla vitória. 

Muitas e muitas vezes nessa 
caminhada difícil, na íngreme la­
deira da luta, vivemos dúvida e 
semi-esmorecimento; o desejo, 
porém, vencia as dificuldades e 
"O Rebate" c-ontinuava o seu ro­
teiro, o seu alvo que foi sempre 
e continua sendo o propugnar pelo 
interesse da região e a defesa dos 
menos favorecidos. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Permite 
V. Ex.a, nesta altura, mais um aparte? 
(Assentimento do orador.) - E como 
era gostoso receber aqui, pois ele 
mandava, religiosamente, seu jornal­
zinho com as notícias lá da nossa ter­
ra, seu jornalzinho, em que as prin­
cipais propagandas, fontes, por con­
seguinte, de sustentação comercial, 
ainda, traziam o clássico anúncio do 
"Regulador Gesteira", da "Saúde da 
Mulher"! Como era gostoso receber 
aquele .)ornalzinho aqui, pontualmen­
te, pois ele fazia questão de nos man­
dar sempre as edições que conseguia 
tirar! 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obri~ado por mais este aparte, nobre 
Colega de Bancada. 

Realmente, Srs. Senadores, esse jor­
nal que conservou o seu nome de ori~ 
gem. mas às vezes circula v a com o 
título de "O Juruá" (mais adequado 
às inspirações de seu mentor), foi, por 
assim dizer, um milagre de perseve~ 
ranca. Projetado para edições quin~ 
zenais. essa freqüência nem sempre 
foi mantida. Não raro o víamos rea­
parecer de mes em mes e até com in­
tervalos maiores. dando-nos a im­
pressão de aproximar~se do fim. 

Mas o certo é que nunca deixava de 
estar presente se o interesse geral o 
exigisse, quando uma data festiva 
ocorria, assim como em qualquer cir­
cunstância na qual a curiosidade ou 
estado de espírito do povo reclamasse 
o noticiário ou o comentário espera­
dos. 

Veja-se, ademais, ctmo s~ nào esgo­
tou nesses dois exemp~os a atuação 
vicariante ou sup1e'~-.i.a que estou pon­
do em evidência. 

Professor e jornalista, JOÃO MA­
RIANO haveria também de improvi­
sar-se em defensor público. E fê-lo, 
em razão do mesmo motivo, hto é, 
pela inexistência, no município, de 
diplomados ou privisionados a quem 
o Juiz de Direito pudesse confiar a 
defesa de acusados indigentes ou sem 
recursos suficientes para contr1tar <;s 
serviços de um advogados dentre os 
militantes no foro da Capital c.o Esta­
do ou de Manáus- cidades, há muitú 
tempo, como se sabe, ligad!lS a Cru­
zeiro do Sul pela via de transpo!tes 
aéreos. 

O Sr. José Guiomard -Permite -me 
V. Ex. a um aparte? (Assentimento do 
orador.) - V. Ex." tece considera­
ções muito oportunas, muiOO justas e 
muito nobres, a respeito do Professor 
João Mariano. Como bom cruzeirense, 
V. Ex.a está bem a par da vida desse 
patriota. Mais do que patriota, esse 
homem teve uma vida de sacrifícl0S 
inenarráveis, pois foi um pioneiro, u•_n 
dos primeiros povoadores do mais oci­
dental dos nossos municípios. Suas 
palavras são, sobretudo, politicamente 
nobres, porquanto, não sendo Joã'J 
Mariano, do mesmo partido de V. Ex.a., 
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a lembrança que se levanta neste 
augusto Senado a favor do rneu cor­
religionário é justamente a do nobre 
Colega. Por conseguinte, V. Ex.a tem 
comportamento de adversário à altu­
ra dos tempos novos e da necessi­
dade de não se entredevorar, de não 
se fazer antropofagia política em tor­
no de assunto tão especial, como o do 
desaparecimento do Professor João 
Mariano. Embora nos reservemos o 
direito de trazer a esta Casa nosso 
adeus ao Professor João Mariano, 
nosso correligionário, louvamos o ges­
to de altitude, de nobreza, caracterís­
tica do comportamento político de V. 
Ex. a 

0 SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, os apartes dos Senadores 
José Guiomard e Geraldo Mesquita, 
provam o contrário dessa afirmação. 
A oportunidade de se homenagear 
João Mariano não é só nossa, é um 
patrimônio comum de todos nós. E 
tanto o é, que estamos aqui em um 
verdadeiro diálogo em torno da perso­
nalidade desse homem. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Nobre 
Senador Adalberto sena, V. Ex.a me 
concede outro aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não. 

O Sr. Geraldo Mesquita - V. Ex.a 
estava falando, antes da intervenção 
do meu nobre Líder José Guiomard ... 

O SR. ADALBERTO SENA - Esta­
beleci uma análise politjca da perso­
nalidade de João Mariano. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Exata­
mente. V. Ex.a discorria sobre a atua­
ção política do Professor João Ma­
riano. Desejo acentuar que ele se in­
cluiu entre aqueles que tomaram par­
te em todos os novimentos que Yisa­
vam a conquistar a emancipação po­
lítica da nossa terra, elevando o Ter­
ritório do Acre à condição de Estado 
Dedicou-se com entusiasmo àquela 
iniciativa, particularmente na última 
fase, em que se prestou essa digni­
dade à nossa terra, através de projeto 
do então Deputado José Guiomard 
Santos, hoje Senador da República, 
aquí ao nosso lado. João Mariano deu 
toda cobertura e todo o entusiasmo 
de sua vida ao movimento. Por con­
seguinte, João Mariano foi um dos 
pioneiros da emancipação política da 
nossa terra. 

O SR. ADALBERTO SENA- No de­
correr desta oração, nobre Senador 
Geraldo Mesquita, farei referência ao 
fato. Aguarde V. Ex. a uma observação 
de minha parte, que denota que João 
Mariano não era, de coração, parti­
dário de idéia, pelo menos àquela 
época. V. Ex. a verá com que razões, 
aliás muito nobres, ele aderiu e dedi-" 
cou todo o seu trabalho e, pode-se 
dizer, a sua vida. 

Sr. Presidente, dizia eu. 
Para completar-lhe o perfil, quero 

finalmente referir-me a outro aspecto 
da sua vida. João Mariano militou 
também na política e dela não podia 
distanciar-se, quer em razão da sua 
amizade a outros políticos, quer por 
não lhe parecer bem alhear-se das 
idéias, dos princípios e das conveniên­
cias que ali nos aproximavam ou nos 
separavam uns dos outros. 

Militando no Partido Social Demo­
crático e posteriormente na ARENA, 
foi um cabo eleitoral não dos ma:ts 
ardorosos, porém, dos mais hábeis e 
dos mais fiéis à disciplina partidária. 
E tão fiel às recomendações dos seus 
líderes, que, para não contrariá-los, 
chegou a abafar, com amargura, as 
suas próprias convicções avessas à 
transformação do ACRE em Estado 
na oportunidade em que esta foi pro­
posta. 

Na oportunidade -, digo eu. De­
pois se t<>rnou entusiasta. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Seria em 
razão de que, naquela época, se revi­
veu, no Juruá, a aspiração de trans­
formar aquele município, aquela vila 
num território federal. Antes, bem 
antes, João Mariano participara da 
idéia da emancipação do Acre, até 
quando de sua atuação na Legião 
Acreana, ao lado de Mário de Oliveira 
e de tantas outras figuras que sempre 
perseguiram esse objetivo, por final 
alcançado em junho de 1962. 

O SR. ADALBERTO SENA - Per­
feitamente. 

Mas em nenhum momento disputou 
postos políticos, nem concorreu a elei­
ções, :p1esmo para um mandato de ve­
reador; demonstrando mais uma vez, 
com semelhante atitude, o não lhe 
interessar o preenchimento de cla­
ros sociais que outros estivessem em 
condição de suprir. 

Por tudo isto, Senhores Senadores, 
esse homem pôde receber, ainda em 
vida, a merecida homenagem da sua 
escolha para figurar entre os com­
ponentes da Academia Acreana de Le­
tras, sendo o primeiro, aliás, a ser 
ali solenemente recebido. 

Na sua morte, porém, não basta o 
que significou esta homenagem. É 
ainda preciso que fique bem paten­
te e se traduza em outras demons­
trações, o quanto lhe ficamos a dever, 
pelos serviços sem conta e pelos des­
velos inavaliáveis com que soube ele­
var-se à galeria dos benfeitores do 
Acre. 

O Sr. Guido Mondin - Permite, no­
bre Senador, um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - É uma 
honra para mim receber um aparte 
gaúcho. 

O Sr. Guido Mondin - Noto que V. 
Ex.a, Senador Adalberto Sena, está a 
concluir o panegírico que faz ao Pro-

fessor João Mariano. Louvo a ban­
cada do Acre precisamente porque, co­
mo assinalou o meu nobre Líder Ruy 
Santos, há pouco, diante de senti­
mentos, os homens se unem, parti­
cularmente quando estes se dirigem 
a prestar homenagens a um homem 
que tanto fez pelo Estado do Acre, se­
gundo estou a ouvir. Não ignora o 
nobre orador que o Rio Grande do 
Sul sempre tem a dever alguma coisa 
ao Acre e eu, aqui, me postara ape­
nas para ouvir. Entretanto, impres­
sionei-me diante dessa nota de tris­
teza que a bancada do Acre vem dar 
neste fim de tarde, neste fim de se­
mana legislativa, com o aparte d~do 
pelo nobre Senador Geraldo Mesqmta, 
ao lembrar que João Mariano mor­
reu levando consigo um grande so­
nho - o da construção de uma hidre­
létrica no Juruá. Isto me faz lembrar 
um conterrâneo, político como nós, 
que também morreu sem realizar um 
sonho pelo qual tanto lutara em vida. 
Tão simples, entretanto, era a sua as­
piração a construção de uma ponte 
sobre o Rio dos Sinoo, em localidade 
não muito distante da Capital do Es­
tado do Rio Grande do Sul. Então 
esse homem. um vereador, pediu-me 
que eu lutasse pela construção da­
quela ponte. E muitas foram as vezes 
que consegui, através de emendas, 
verba necessária para a realização da 
obra. No entanto, era ela sistemati­
camente cortada. Prometeu-me ele, 
assim, certa feita: "Darei à p:mte o 
teu nome" isto é, o meu nome. Vai­
dade que jamais alimentaria na vida. 
Bem. o meu conterrâneo morreu sem 
realizar es.se sonho, mas conseguimos 
finalmente construir a ponte que ho­
je leva o seu nome, o nome do que so­
nhou. O Senador Geraldo Mesqui t:1 
disse que João Mariano morreu le­
vando esse sonho. Então, vou-me 
permitir, intrometendo o Rio Grande 
em assuntos do Acre, mais uma vez, 
em proporções ínfimas, esta lembran­
ca aos nobres componentes da re­
Presentação acreana: caberá a eles, 
agora realizar o sonho de João Ma­
riano. Não há de ser difícil a cons­
trucão de uma hidrelétrica. Façam, 
mesmo, do sonho do que se foi um 
motivo novo de ação. Há d:e ser at.ra­
vés de muitas gestões que isso pode­
rá ser conseguido, mas me permitam a 
sugestão: prestem esta homenagem a 
João Mariano, pugnando para que o 
seu sonho se faça realidade. Que um 
dia essa hidrelétrica leve o nome de 
João Mariano, porque é da soma de 
atos assim que realizamos civismo 
nesta terra. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado a V. Ex. a. Aliás, este é um 
agradecimento que se repete neste 
plenário. Tenho notado que sempre 
que aqui exalto uma figura acreana, 
V. Ex.a intervêm para trazer a solida­
riedade gaücha. Essa comunidade de 
sentimentos entre os acreanos e gaú­
chos, que tem raízes históricas, como 
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todos nós sabemos, tão intensas pela 
atuação de nós dois, já está causan­
do inveja à Bancada cearense desta 
Casa, da qual um dos membros, o Se­
nador Wilson Gonçalves, chegou a re­
clamar que eu era ingrato, porque 
lembrava maís dos gaúchos do que dos 
cearenses. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Era o que 
ia assinalar no último aparte que lhe 
ia pedir, exatamente para dizer que 
essa intromissão do Rio Grande nos 
nossos assuntos, nas coisas do Acre, 
era para nós a coisa mais natural e 
agradável, inclusive, porque estamos 
efetivamente ligados ao Rio Grartde 
desde a nossa incorporação ao Brasil, 
porque tivemos um bravo gaúcho co­
mo Comandante do último movimen­
to redentista que colocou o Acre den­
tro da nossa Pátria. 

0 SR, ADALBERTO SENA - Ter­
minando a resposta ao aparte do Se­
nador Guido Mondin, declaro, procla­
mo que esta sua idéia de dar o nome 
de João Mariano a uma possível hi­
drelétrica que se venha a construir 
no Acre vem ao encontro, exatamen­
te, daquela frase dita por mim, quan­
do S. Ex.a interrompeu o meu dis­
curso: "Na sua morte, porém, não bas­
ta o que significou esta homenagem 
(da Academia de Letras). É ainda 
preciso que fique bem patente e se 
traduza em outras demonstrações. o 
quanto lhe ficamos a dever, pelos ser­
viços sem conta e· pelos desvelos ina­
valiáveis com que soube elevar-se à 
galeria dos benfeitores do Acre.'' 

E como, pela irradiação da sua in­
fluência 1oca1 e regiDnal, ele também 
não deixou de ter sido um grande pa­
triota, justo é que, nesta tribuna. 
tantas vezes transformada em altar 
para o culto de varões ilustres e de 
almas beneméritas, nos curvemos em 
reverência á sua memória, num gesto 
de solidariedade desta cas-a, onde se 
refletem os sentimentos de toda a 
Nação brasileira. (Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprJmentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, acabo de 
tomar conhecimento de um substan­
cioso estudo de autoria do Sr. José 
Raimundo G<lndim, industrial cearen­
se, versando sobre economia do Nor­
deste e, mais especificamente, do Cea­
rá, sob o título "Nordeste Semi-Árido 
~ Desenvolivmento-Perspectivas''. 

O trabalho a que me refiro é uma 
valiosa colaboração aos estudioSCls do 
assunto, sempre complexo, e que vem 
desafiando autoridades e técnicos, que 
porfiam em encontrar um módulo -
para usar o termo da moda - ade­
quado à região. Pelo menos, todo o es­
forço até aqUi desenvolvido e que 

constitui mesmo uma preocupação 
constante do governo federal não tem 
resultado em beneficios sensíveis ou 
significativos. 

A região continua pobre e não dá 
sinais de que em futuro próximo ve­
nha a se organizar e desenvolver no 
mesmo ritmo registrado para outras 
regiões também carentes de progresSQ 
e de riqueza, para não falar de ou­
tras que já ingressaram francamente 
na faixa do desenvolvimento, como é 
o caso do Centro Sul. O descompasso 
entre umas e outras no que toca ao 
desenvolvimento tende a se acentuar, 
e nunca é demais mostrar, e insistir 
no problema, antes que ele se torne 
de todo irreversível, CQm desdobra­
mentos indesejáveis e até perigosos. 

Por isso, Sr. Presidente, desejo que 
o documento que tenho em mãos se 
integre no meu discurso como parte 
dele, ficando, deste modo, registrado 
nos Anais da Casa como subsídio aos 
estudiosos do Nordeste e como fonte 
de informações aos futuros historia­
dores. 

É desnecessário dizer que as idéias 
expostas no documento em apreço 
ajustam-se àquelas que reiteradamen­
te venho sustentando nesta tribuna. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. WALDEMAR ALCANTARA NO 
SEU DISCURSO 

NORDESTE SEMI-ARIDO -
DESENVOLVIMENTO -
PERSPECTIVAS 

José Raimundo Gondim 

Não sei definir qual o sentimento 
maior que me domina neste instante. 
Se a honra do convite ou a alegria 
imensa de retornar, por alguns ins­
tantes embora, ao convívio de vocês. 

Aqui estou, companheiros, para 
cumprir a missão recebida. Entendo 
que nãD nos assiste o direito de, por 
conveniência ou comodismo. esconder 
a verdade ou tentar encobri-la com o 
"manto diáfano da fantasia". Em 
meus quinze anos de Rotary, entre 
tantas outras coisas, aprendi que aqui 
se tem o mais profundo respeito pela 
pessoa humana e, exatamente por 
isso, nos clubes nascidos sob a inspira­
ção de Paul Harris não se discute po­
lítica nem religião. No entanto, com­
panheiros ou convidados têm, em 
qualquer clube rotário, a mais absoluta 
liberdade na expressão de suas opi­
niões. Daí porque, ao ser convidado, 
nenhuma limitação ou prévia censu­
ra me foi imposta. sabem todos vocês 
que não sou um técnico em desenvol­
vimento ou em economia. Sou, sim­
plesmente, um homem que as circuns­
tâncias da vida transformaram em 
industrial. Auto-didata, o que vou di­
zer é fruto unicamente da experiên­
cia vivida e da observação do que se 
passou no Nordeste que tenho vivido. 
Me.recerá, talvez, contestação e as 

aceitarei, com humildade, como mais 
um aprendizado de um problema com­
plexo e, por isso mesmo, fascinante. 
Direi não a verdade absoluta, pois 
essa não existe. Apenas a minha opi­
nião exposta com toda honestidade, 
com todo o exarcebado amor que te­
nho por este Nordeste sofrido, que re­
nasce das cinzas de cada tragédia cli­
mática, como a Phoenix da lenda. 

··com a ajuda de Deus· e de todos, o 
Nordeste, afinal, haverá de mudar". 
Esta frase é do Presidente Médici, no 
emocionante pronunciamento que fez, 
no plenário da SUDENE, após sua vi­
sita ao Nordeste, durante a seca de 
1970. O discurso histõrico do Presiden­
te é, todo ele, o reflexo do impacto 
emocional que sofreu um homem de 
sensibilidade, consciente de suas res­
ponsabilidades como chefe supremo da 
Nação, diante de um quadro chocante 
que tentaram, inclusive, esconder ao 
seu conhecimento. Então, depois de 
mais de dez anos de SUDENE, nada 
mudou? Mudou, mas não tanto. Fun­
damentalmente, continua o extremD 
pauperismo. Somos milhões de mise­
ráveis num país que assombra o mun­
do com seu desenvolvimento global, a 
tal ponto que, internacionalmente, se 
fala no "milagre braslleiro". l1: uma 
contradição difícil de explicar. Ten­
tarei dar uma interpretação ao fenô­
meno. A minha interpretação, resul­
ta da visão de um ângulo que me é 
imposto por limitações óbvias de um 
homem a quem falta o preparo técni­
co para tanto, mas se julga no direi­
to de fazê-lo como nordestino. Nem 
tecnocrata e muit-o menos burocrata. 
Nordestino simplesmente, se me per­
mitem. 

O Nordeste 
Acredito que é sempre válido enfo­

car o que somos. Tenho a impressão 
de que nós mesmos, nordestinos, es­
quecemos o que é a região que habi­
tamos. Um milhão e seiscentos mil 
quilômetros quadrados, o que· vale di­
zer 20o/t da área total do Brasil. Trin­
ta milhões de habitantes, ou l/3 da 
população brasileira. Uma densidade 
demográfica de cerca de 18 habitan­
tes por quilômetro quadrado, mais al­
ta que a de nossa Pátria em seu con­
junto. Costuma-se dividi-lo, para efei­
to de diferenciação em função de solo, 
clima, precipitação pluviométrica e 
economia, em seis zonas distintas: 
litoral orienta,l, agreste, semi~árida, 
férteis, meio-norte e cerrado. Esta 
Conferência Rotária é promovida pelo 
Distrito 450 do Rotary Internacional, 
que tem como área geográfica de sua 
jurisdiçãD aquela que, em quase sua 
extensão total, é a identificada como 
semi-árida. São 839.000 km2. mais da 
metade da área total da região, com 
cerca. da metad-e da população. Solo 
extremamente raso, com raras man­
chas de maior profundidade. Ineda­
quado, portant-o, à prática da agricul­
tura mecanizada. Seu sob-solo é, qua­
se todo, um imenso cristalino com 
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ocasionais ocorrências de formações 
sedimentares. Daí o insucesso quase 
total da perfuração de poços artesia­
nos. A comprovar, os sucessos rela­
tivos que se circunscrevem a algumas 
áreas do Rio Grande do Norte e, em 
maior extensão, no Piauí. Essa, real­
mente, a área problema. É o sub-de­
senvolvimento absoluto numa região 
de sub-desenvolvimento bem carac­
terizado. Doi.s Nordestes. A diferencia­
ção, no entanto, é histórica. O surto 
de progresso propiciado pelos incen­
tivos fiscais e implantação da infra­
estrutura marcada, principalmente, 
por energia, transportes e comunica­
ções, apenas agravou a disparidade. 

Segurança N acionai e 
Desenvolvimento 

Os países do mundo democrático, 
concentram suas atenções em duas 
áreas prioritárias: segurança nacio­
nal e desenvolvimento. A maioria tem 
suas preocupações na primeira alter­
nativa. O Brasil, depois do cáos polí­
tico-econômico-social que precedeu à 
revolução de 1964, resolveu correr o 
risco calculado e fez a opção de de­
senvolvimento. É, realmente, a fór­
mula mais válida de, pelo bem-estar 
do povo, assegurar a tranquilidade do 
País. Dentro da opção em termos na­
cionais, procurou o Governo dar todo 
o suporte ao desenvolvimento do Nor­
deste. Os números são irrespondíveis. 
A SUDENE é, realmente, anterior à 
Revolução. Mas enquanto em 1963 os 
investimentos totais no Nordeste atin­
giam apenas a 7,7 milhões de cruzei­
ros, o ano de 1964 encerrava-se com 
aplicações de 37,2 milhões e, numa 
progressão expressiva, chegaria a 1970 
com 859,3 milhões. A geração de ener­
gia elétrica apresentou, entre 1960 e 
1971 um incremento de 453%, tendo 
pa.ssado de 280 MW para 1551 MW. O 
consumo subia de 790 milhões de Kw 
hora para 4. 000 milhões de Kw hora. 
Dos 1. 428 quilômetros de estradas pa­
vimentadas em 1960 - atingimos a, 
praticamente, 10.000 quilômetros em 
1971. A renda per ca·pita regional su­
bia de 80 dólares em 1960 para 207 
dólares anuais em 1970. Isso em ter­
mos globais regionais. Qual terá sido 
o desenvolvimento da renda per capita 
na zona semiárida? Não consegui ele­
mentos para, com honestidade, infor­
mar aos companheiros que, neste ins­
tante, me distinguem com sua aten­
ção. No entanto, ainda em termos 
globais de Nordeste, sem distinções de 
área.s, há índices que considero extre­
mamente significativos. No decênio 
1960/1970 a participação percentual do 
Nordeste no Produto Interno Bruto do 
Brasil, passou de 15,1% para 16,8% . 
Em dez anos, com todos os incentivos 
fiscais, com todo o suporte de um ex­
pressivo, mesmo excepcional desenvol­
vimento de infra-estrutura, nossa par­
ticipação no Produto Interno Bruto 
cresceu em apenas 1,7%. Assinale-se 
que no mesmo período, 1960 a 1970, a 
população da região aumentou, em 

números redondos, de 22.000.000 para 
30. 000.000 de habitantes com uma ta­
xa geométrica anual de 2,8%, aproxi­
madamente. 

Não desejo transmitir pessimismo a 
ninguém. Sou, talvez por uma impo­
sição congênita, ou por força de um 
espírito boêmio, um otimista. Mas es­
te elemento estatístico, em sua frie­
za, revela que, apesar de todo o esfor­
ço realizado, foi absolutamente inex­
pressivo nosso desenvolvimento em 
relação ao Centro Sul do País. Cres­
cemos um pouco, quase nada, enquan­
to a potencialidade maior que dá ex­
pressão e dimensões reais ao "milagre 
brasileiro", está, realmente, pelas al­
turas do Trópico de Capricórnio. 

Mas nós nascemos, vivemos e luta­
mos sob a linha do Equador. As con­
dições nos são impostas. Não temos 
opções. Façamos, no entanto, uma rá­
pida análise de três setores de sua 
economia: agricultura, indústria e ex­
portação. 

Agricultura 

Desejo advertir, que contínuo si­
tuando o problema em termos da fai­
xa semi-árida do Nordeste. Daí por­
que as despretenciosas considerações 
feitas a seguir, não incluem a agri­
cultura canavieira de Pernambuco e 
Alagoas, nem a lavoura de cacau da 
Bahia. 

O agreste de Pernambuco, a Pa­
raíba, Rio Grande do Norte, Ceará e 
Piauí, assentam sua agricultura no 
algodão, oleaginosas e culturas de 
-subsistência (feijão, milho e man­
dioca>. O algodão é um termo do 
binômio secular boi-algodão. Já hou­
ve quem dissesse, com admirável po­
der de síntese de uma situação real, 
que o "algodão é uma pastagem que 
dá fibra". 

Acrescentarei que é também, a 
única oleaginosa comestível cultiva­
da no Nordeste, de.sde que o babaçu 
e o tucum são nativos. Mas o fato 
mais grave não é a pouca diversi­
ficação da agricultura da área. O 
que assombra, o que preocupa, é a 
baixíssima produtividade que essas 
culturas apresentam. Já salientei que 
o solo, em su:?. maior extensão extre­
mamente raso, não propicia a me­
canização. E a mecanização, para ser 
válida, teria, necessariamente, que ir 
do preparo do solo à colheita. Sem a 
colheita mecanizada, teríamos o con­
trasenso do emprego da mão-de~obra 
apenas na fase final da cultura, en­
carecendo-a, portanto. Mecanizando­
a, se fosse possível, teríamos o au­
mento da mão-de-obra ociosa no 
campo. Então, dirão vocês, meus 
companheiros: "não há saída". En­
tendo que é impossível esperar que o 
meio se adapte à nossa vontade. Nós 
é que a êle temos que nos adaptar. 
Seja feito o que se pode fazer: assis­
tência racional e direta ao agricultor 

expressa em sementes selecionadas, 
correções modestas do solo, insetici­
das e orientação no plantio em ter­
mos de espaçamento, época mais pro­
pícia. Parece simples. No entanto, 
lembremo-nos que a estrutura agrá­
ria da região semi-árida é fundamen­
talmente, minifundiária, o que obri­
ga, praticamente, a uma assistência 
direta, quase pessoal. Nessa região 
tem condições propícias à diversifi­
cação da cultura de oleaginosas: ger­
gelim, amendoim, girassol, soja. Es­
sas culturas, praticadas em termos 
comerciais, cobririam a capacidade 
cciosa da indústria de óleos da área. 
Vocês têm o direito de perguntar: 
e porque não se faz isso? Em ter­
mos de iniciativa privada é necessá­
rio avivar a memória e lembrar que 
os incentivos fiscais através SUDENE 
só foram levados ao campo a partir 
de dezembro de 1965. E dizer#se que 
o regime anterior a 1964 é que se 
arvorava em arauto da reforma agrá­
ria. E, dentro desta estrutura mini­
fundiária antes referida, quantos 
agricultores de nossa região têm, 
realmente, condições de constituírem 
uma empresa, contratarem a elal)O­
ração de um projeto e, por fim, che­
garem à SUDENE? Mas nem tudo é 
negativo. Há perspectivas que .;;e 
abrem. No Ceará, o Governo, através da 
sua Secretaria de Agricultura, u"a1 
esforço digno dos melhores elogios, 
iniciou a implantação das medidas 
recomendadas pelos técnicos e pelo 
bom senso e, somente a infelicidade 
de nova crise climática, impedirá que 
tenhamos, já em 1972, a colheita dos 
primeiros frutos. A iniciativa privada 
se faz presente em toda a região 
através de um órgão novo, o INFAOL 
- Instituto de Fomento ao Algod:{o 
e Oleaginosas. Nascido do desejo de 
servir de alguns homens da livre em­
presa, particularmente industriais:, 
com ponderável participação de cea­
renses, é um órgão descontraído, sem 
burocracia, sem vedetismos e que 
de tal maneira se impôs que, apenas 
seis meses decorridos de sua instala­
ção, já recebia, através do Banco do 
Brasil, uma demonstração de con­
fiança das mais altas autoridades do 
País que :se expressa no vulto dos re­
cursos que lhe foram propiciados. Na 
agricultura, os frutos reais se colhem 
a médio e longo prazo. Não podemos 
cobrar hoje o que foi iniciado ontem. 

Indiistria 
o mestre Mário Henrique Simon­

sen, prefaciando o Estudo n.0 1 da 
Cocene diz que "o desenvolvimento 
do Nordeste ao longo do decênio de 
1960, se foi brilhante em termos de 
expansão do produto real, parece ter 
sido algo decepcionante em matéria 
de geração de empregos". E, acres­
centa, baseado em pesquisas feitas 
pelo Banco do Nordeste; "a renda 
"per capita" média rto Nordeste evo­
luiu apreciavelmente na década de 
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1960. Mas a fatia mais pobre da po­
pulação - a faixa de mão-de-obra 
não qualificada, tão fortemente pres­
sionada pela explosão demográfica, 
piorou em termos de padrão de vida". 
O procedimento brilhante do produto 
real referido por Mário Simonsen, 
deve-se à industrialização substituti­
va de importações, feitas segundo o 
modelo brasileiro da década de 1950. 
H·., no entanto, um sistema que con­
sidero extremamente grave. Não te­
nho elementos para analisá-lo em 
função de cada estado do Nordeste. 
Posso fazê-lo, porém, enfocando a 
ocorrência no Ceará. Das indústrias 
implantadas em nosso Estado com 
os incentivos da SUDENE e suporte 
do BANCO DO NORDESTE, as de 
rnaior êxito operam matéria-prima 
importada do Centro~Sul. Este suces­
so se deve, particularmente, às isen­
ções fiscais e à mão de obra mais 
aviltada. A grande interrogação para 
um futuro bem próximo, é se terão 
condições de sobrevivência cessadas 
as isenções. E se a mão de obra fosse 
paga em termos de assegurar um pa­
drão de vida mais razoável? 

A indústria de base, só agora en­
saiando seus primeiros passos, ficará 
situada no eixo Bahia--Sergipe-Ala­
goas onde estão as jazidas de calcá­
reo, salgema, petróleo e cobre. A in­
dústria petroquíniica deveria, por 
imposição da localização da matéria­
prima, ter nascido no Nordeste. No 
entanto, formaram-se em São Paulo 
or- dois primeiros "grandes núcleos de 
produtos petroquímicos básicos". 

Creio que, em termos de industria­
lização, estão quase fechadas as 
portas para a região semi-árida. Tu ... 
do que, nesta década, surgir de ex­
pressivo, será no eixo citado, berço 
da matéria-prima. Não creio que o 
caju e a pesca, embora de perspecti­
vas animadoras, possam romper o 
desequilíbrio que já se define dentro 
do próprio Nordeste. Há números que 
dizem tanto em sua citação que dis­
pensam comentários. 

Anotem bem, Senhores: do total de 
investimentos industriais aprovados 
pela SUDENE de 1960 a maio de 1971, 
apenas 23% destinou-se à zona semi­
árida. 

Exportações 

Todos nós sabemos de formidâvel 
impulso das exportações brasileiras 
nos últimos anos. Ao início da déca­
da de 1960, nossas exportações osci­
lavam entre 1,2 e 1,5 bilhões de dó­
lares, com a avassaladora presença. de 
produtos primários notadamente o 
café. Em 1971 o Brasil exportou 3 bi­
lhões de dólares assinalando-se uma 
forte participação dos produtos ma­
nufaturados. No mesmo período as 
exportações nordestinas (aqui refiro­
me a toda a região) registraram um 
incremento real de 68%. 1'Em termos 
de dólares as exportações nordestinas 

montaram em 415 milhões de dóla­
res, dos quais 95% de produtos agri­
colas". Nos 5% restantes, incluem-se 
alguns minérios, produtos da pesca 
<lagosta particularmente), couros e 
peles silvestres. E os manufaturados? 
Ficaram em casa. Compulsei as esta­
tisticas da agência da CACEX, no 
Ceará, relativas às nossas exportações 
em 1970 e 1971. O algodão, a cera de 
carnaúba, a castanha de cajú, os óleos 
vegetais, os farelos de oleaginosas, 
couros, peles silvestres e a lagosta, 
tomam conta da estatística. O que 
vale dizer: continuamos exportadores 
de produtos primários, característica. 
de sub-desenvolvimento. Mas a esta­
tística revela coisa pior. De cinco ma­
nufaturados exportados em 1970. 
quatro não foram exportados em 1971 
e um sofreu decréscimo em volume e 
valor. A expressão, em dólares, da ex­
portação cearense em 1971 foi de· 
48. 863.000. Nesse total, de cert:J mo­
do expressivo, a exportação de manu-· 
faturados figurou com um valor dt:~ 
159.700 dólares. Sem comentários. 

A verdade é que gozamos, realmen-· 
te, de todos os favores e estímulos que 
o governo brasileiro atualmente pro­
picia às exportações. Mas essas, no 
Nordeste, existem única e exclusiva-· 
mente por força de iniciativa privada. 
E estes homens que com seu trabalho 
tenaz, persistente, diuturno, concor­
rem com centenas de milhões de dó-· 
lares para nossas reservas de divisas 
é que foram injusta e grosseiramen-· 
te agredidos, há pouco menos de um 
ano, precisamente num Seminário so-· 
bre exportações promovido por uma 
entidade empresarial, por um buro-· 
crata de uma repartição que deveria, 
promover exportações. Essa reparti-· 
ção está, até hoje, perdida na maif; 
primária e superada das burocracias, 
fazendo promoção de exportação vis, 
ofícios e com reuniões monótonas, 
inócuas, das quais já foge a maioriB, 
dos industriaü; convidados. Tenta-st~ 
promover exportações no próprio 
mercado exportador. O importador 
em potencial, espalhado pelo mundo 
inteiro, não sabe de nada. Ele está a, 
milhares de quUõmetws de Fortaleza, 
Recife e Salvador. 

A pequenina Coréia do Sul, duran·· 
te 50 anos reduzida à escravidão ni·· 
pônica, obrigada durante esse perío-· 
do, a se dedicar exclusivamente à ex·· 
ploraçáo de minérios e à cultura agrí·· 
cola de subsistência para satisfazer 
às necessidades do poder colonizador, 
ao alvorecer de sua independência 
envolvida numa guerra impiedosa e 
devastadora, mal alcança a paz rela-­
tiva, peculiar à atual contingência 
política asiática, compõe sua econo-­
mia com base na exportação de ma-­
nufaturados e produtos artesanais, 
encontrados hoje em todo o fabulo·­
so mercado consumiãor dos Estado::; 
Unidos. 

1t certo que, até este instante em 
que lhes dirijo a palavra, nenhum 
trabalho sério, honesto, organizado, 
foi feito, no Nordeste, para abrir 
mercados a novos produtos da região, 
especialmente os manuf::-.turados. Há 
esforços isolados de alguns indus­
triais, saindo da região quase às ce­
gas, à procura de mercado para seus 
produtos. Conheço casos em que hou­
ve mercado seguro, mas não havia 
segurança na regularidade do trans­
porte da mercadoria a ser entregue 
em prazos certos. 

Continuemos, nós empresários, ex­
p::Jrtando produtos primários quando 
poderíamos exportar, também, mão­
de-obra nos manufaturados. Serena­
mente, posso dizer que temos a cons­
ciência tranquila de quem cumpre, 
com exação e entusiasmo, seu dever 
de colaborar para a riqueza do Pais. 

Viabilidade do desenvolvimento 
do Nordeste semi-árido 

Há, hoje, como creio ter demons­
trado, bem caracterizados, dois Nor­
destes: o do pólo de desenvolvimento 
formado pelo eixo Bahia - Pernam­
buco a que se vão agregando, pela 
exploração geradora de riqueza de 
suas reservas minerais (petróleo, sal­
gema etc.), os Estados de Alagoas e 
Sergipe, e a área que estamos enfo­
cando. Na realidade, as perspectivas 
são pouco animadoras em relação à 
região semi-árida que, muito de pro­
pósito, enfatizamos mais particular­
mente neste trabalho. Sua presença 
negativa, no conjunto da região, é 
que leva aos índices desfavoráveis, 
em relação ao desenvolvimento bra­
sileiro, do progresso global do Nor­
de.:>te apesar do trabalho da SUDENE, 
da assistência eficiente e constante 
do Banco do Nordeste. 

Veja se que é, também, na região 
semi-árHa, onde o crescimento de­
mogr.ific0 .nais se exacerba. Fica, 
então, gritante, o desequilíbrio entre 
o crescimento do produto interno 
bruto e a explosão populacional. Daí 
a afirmativa que se faz corn freqüên­
cia, ultimamente, de que, apesar de 
tudo, o Nordeste empobreceu mais na 
última década. Diante da frieza dos 
números, o quadro não é, realmente, 
dos mais animadores. Em que pêse a 
mudança de mentalidade, em que a 
postura antiga da mão estendida foi 
substituída pelo desejo de trabalhar, 
produzir, desenvolver-se e à transfor­
mação da fisionomia aparente pela 
energia, estradas pavimenta das~ meios 
modernos de comunicação interligan­
do Estados entre si, os municípios 
dentro dos Estados e estes com o 
mundo, o menor desequilíbrio climá ... 
tico gera a inquietação e a realidade 
da fome. E, mesmo em condições nor ... 
mais, há um alarmante subemprego 
de uma mão-de-obra desqualificada, 
e por isso mesmo marginalizada, cuja 
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existência fica mascarada nos perío­
dos de safras agrícolas abundantes. 

A industrialização em ritmo inten­
sivo era, na realidade, o instrumento 
para, a curto prazo, junto com a in­
fra-estrutura que foi montada, dar à 
região certa vitalidade econômica. 
Não resolveu, como não poderia fazê­
lo o problema acima citado de ex­
cesso populacionaL Os empregos ge­
rados, diretos e indiretos, são insig­
nificantes diante da expressão demo­
gráfica. Estamos, então, frente a um 
problema sem solução? Acredito que 
não. Os técnicos, e tanto a SUDENE 
como o Banco do Nordeste os pos­
suem da mais alta categoria, têm 
procurado reformular conceituações 
iniciais, colhendo frutos da experiên­
cia adquirida, preocupados exatamen­
te com o homem, cujo bem~estar é 
a meta de todos os programas, estu­
dos e planejamentos. Dentro de uma 
análise superficial parece-me que, 
para a região semi-árida, além da 
continuidade do esforço de industria­
lização, as atenções devem ser volta­
das para a agricultura, a pesca e os 
estímulos à emigração, ordenada e 
devidamente assistida, para regiões 
que proporcionem ao homem os meios 
de subsistência que o conduzam a 
uma vida digna de ser vivida. Ocupe­
mos a Amazônia, antes que outros a 
conquistem. 

Senhores 
Já falei naquilo que o mundo pas­

sou a chamar de "milagre brasileiro,,. 
País de dimensões e características 
continentais, suas áreas díspares, com 
a forte pressão de deficit econômico 
do Nordeste em função de seu, se 
assim podemos chamar, superavlt 
populacional, não impediram que este 
País, no curto espaço de oito anos, 
que não chega nem a caracterizar, 
em termos de tempo, um ciclo eco­
nômico, ingressasse, resoluto, na área 
das grandes potências. Mas o "mila­
gre brasUeiro" teria suas origens na 
mil vezes bendita colonização que ti­
vemos e que exalto neste instante, no 
ano do sesquicentenário de nossa in­
dependêncía política. A ela devemos 
nossa unidade geográfica, idiomática, 

de sentimentos e costumes, a ausên­
cia de problemas raciais. Foi a colo­
nização pelo amor na miscigenação 
sem preconceitos. Portugal nos de­
volve amanhã, dia da comunidade 
luso-brasileira, tendo como mensa­
geiro seu ilustre Presidente Almirante 
América Thomaz, o "Imperador Ro­
mântico", nosso primeiro Chefe de 
Estado, D. Pedro I. Minha mais co­
movida e reconhecida saudação a 
n:-sscs p:ttrícios lusitanos. Deus guar­
de a imensa grandeza de vosso co­
ração, no pequenino espaço geográfico 
deste grande país: Portugal. 

"Porque me ufano de meu país", 
escrevia, num misto de ingenuidade 
e contemplativo espírito romântico, o 
Conde de Afonso Celso. "Ninguém 
segura este País", díz o Presidente 
Médici. "Pra frente Brasil", cantamos 
nós aos acordes alegres da marchi­
nha, bem brasileira, que consagrou 
um grande feito desta raça mestiça, 
mesclada, misturada, mas, por isso 
mesmo, extremamente alegre e de­
mocrática, diante dos "super-homens" 
das "raças puras". Bendito sejas, Bra­
sil. Nós te amamos. 

(Palestra pronunciada no dia 21 de 
abril, na 3.a. Conferência do Distrito 
450 do Rotary Internacional, realizada 
em Fortaleza.) 

Fontes compulsadas: Estudo n.o 1 
da COCENE - Senador Virgílio Tá­
vora. Conferências (EMFA - Escola 
de Guerra Naval - Câmara Federal 
- Federação das Indústrias de Ser­
gipe) - Oal. Evandro Moreira de 
Souza Lima, Superintendente da 
SUDENE. 

FUNDINOR - "O novo Nordeste 
oferece maís'' "Estudos econômicos 
sobre o Nordeste", relatórios e separa­
tas - Equipe Técnica da FUNDINOR. 

CACEX - "Mercadorias embarca­
das para o exterior pelo Porto de 
Fortaleza" - Equipe Técnica da CA­
CEX, em Fortaleza. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para 
a Sessão Ordinária de segunda-feira, 
dia 15, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.O 6, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.o 48, 
de 1972), que suspende, por in­
constitucionalidade, a execução 
do artigo 2.0 do Decreto n.0 9 .140, 
de 2 de março de 1970, do Estado 
da Ceará. 

2 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

16, de 1971, que dispõe sobre a 
representação coletiva ou indivi­
dual, dos associados pertencentes 
às associações de classe das pen­
sionistas do serviço público, pe­
rante as autoridades administra­
tlvas e a Justiça Ordinária, nos 
termos do Suhstitntivo (oferecido 
pela Comissão de Serviço Público 
em seu Parecer n.0 28, de 1972) 
aprovado em 1.0 turno na Sessão 
de 10-5-72. 

3 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
97, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador José Lindoso, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do voto 
nas eleições sindicais, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 37 e 38, 
de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
p e 1 a constitucionalidade e 
i uridicidade; e 

- de Legislação Social, favorá­
vel. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 16 horCL3 e 

30 mtnutos.) 
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ATA DAS COMISSÔES 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

3.• REUNIAO, REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 1972 

As quinze horas do dia onze cte maio de mil novecen­
tos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comíssão de 
Relações Exteriores, presentes os Senhores Snadores 
Cattete Pinheiro, Presidente, Fernando Corrêa, Benedito 
Ferreira, Waldemar Alcântara, Osires Teixeira, José Au­
gusto e Adalberto Sena reUne-se a Comissão do Distrito 
Federal. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Dinarte Mariz, Eurico Rezende, Salda­
nha Derzi, Heitor Dias e Antônio Fernandes. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Pres-idente comunica à Comissão .. 

o recebimento de uma sugestão apresentatla pelo Sr. 
Deputado José Camargo, para que sejam convidados os 
membros das Comissões Permanentes da Câmara do-s 
Deputados, quando da convocação de autoridades respon­
sáveis pelos serviços públicos de Brasília. 

Colocada em discussão e votação é a sugestão apro­
vada. 

ASSINATURAS DO 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senador Cattete Pi­
nheiro, informa aos Srs. membros do órgão que os proces­
sos ( 45 volumes) :recebidos pela Comissão durante o reces­
so do Congresso, são relativos as Prestações de Contas da 
Novacap durante os anos de 1956, 1957, 1958 e 1959 e que 
não vieram acompanhados do parecer prévio do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, conforme prevê o § 3.0, do 
artigo 28, da Lei n.0 5.538 de 23-11-1968 .. apesar de já ter 
sido solicitado anteriormente aquele Tribunal. 

Tendo em vista que somente após examinado o as­
pecto contábil e jurídico poderá a Comissão estudar a 
matéria, resolveu o órgão, por unanimidade de seus mem­
bros, devolver ao Colendo Tribunal o processado para que 
se pronuncie conclusivamente sõbre as Contas da Admi­
nistração da Novacap, antes de remete-las ao Senado. 

Deixa de ser estudada pela Comissão a situaç.ão jurí­
dica das terras do Distrito Federal, em virtude do não 
comparecimento aos trabalhos, por motivo justificado, do 
Sr. Relator da matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretãrio 
da Comissão, a presente ata a qual lida e aprovada será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasilia - DF, 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO QRAFICO .DO SENADO FEDEH.AL. 

Via SuJ,>erficle: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano .. , , Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Aérea: 
Semestre . . Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 
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MESA 

Presidente: 

Petrônio Portella <ARENA - PIJ 

19-Vice-Presidente: 

Csrlos Líndenberg <ARENA - ES> 

2.0-; Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro CMDB - PBl 

1.0 -Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PRl 

2~;~-Secretário: 

Clodomir Milet I ARENA- MAl 

4. 0 -Secretárlo: 

Duarte Filho <ARENA - RN) 

1. 0 -Suplente: 

Renato Franco <ARENA - PA) 

2. 0 -Suplente: 

Benjamin Farah (MDB - GBJ 

3.0 -Suplente: 

Lenoir Vargas {ARENA - SC) 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
E DA MAIORIA 

Líder: 
Filinto Müller <ARENA- MTl 

Vice-Lideres: 
Ruy Santos <ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SCJ 
Dinarte Mariz <ARENA - RNJ 
José Lindoso <ARENA - AMl 
Saldanha Derzi <ARENA - MTl 
Osires Teixeíra <ARENA - GQ) 

LIDERANÇA DA MINORIA 

Líder: 
Nelson Carneiro CMDB - GB) 

39-Secretário: 49-Suplente: Danto~i~~b~;;:eres: 

L~i~~--Mon_d~~~~~NA -_RB_> _____ T_ea_tõ_n_io_V_i_le_l•_<_A_R_E_N_.A_-_AL __ J ____ A_d_ai_b_e_rt_o_s_en_• _________ ___J 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 30L 

ll COMISSAO DE AGRICULTURA - <CAl 
t7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TI TV LARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 
ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Esteves 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montara 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - <CCJ) 

(13 Membros J 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krteger 

Vice~Presidente:Accioly Filho 
TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Augusto 
Wil.son Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
Josê Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dia.s 

SUPLENTES 

ARENA 

carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

41 COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

OI Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 
ARENA 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Wa1demar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de RelãÇões 

Exteriores. 
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5) COMlSSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente:Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra-

7) COMlSSAO DE FlNANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleolas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso outra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Nelson carneiro 

mal 306 Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Comissão. Ramais 172 e 173. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) !7 Membros) 

COMPOSlÇAO COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Oapanema Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: João Calmon Vi<:e-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLEN'rES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domicio Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira. 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quarta.s-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissá<> de Relações Ex­

teriores. 

.. 



Maio de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sábado !8 6733 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - CCME) 

t 7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 

Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇÃO - CCR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

José augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

Ramal 13r 

li) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - CCRE) 

(15 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalve-s 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Fillnto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

.Magalhães Pinto 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

F'austo Castello-Branco 

Augusto Franca 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 

AmaraJ Peixoto 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 
306. 

Reuniões: Terças~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
te-rjores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - CCS) 

17 Membrosl 

COMPOSIÇãO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

8attete Pinheiro· 

:..ourlval Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Camp0s 

Celso Ramos 

1\ 'T1B 

Benjamin Farah 

SPcre-tária: Lêda FPrreira da Rocha 

RE'Pniõef': Terçns- feira.:;, às 1 !i horas. 

R:'lmfl.l 314. 

L. [·aJ: L: ~J dt: RnnFr; r',: C ,mj~.., t'f Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSNl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Brito 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 

Virgílio Tâ v ora 

Josê Guiomard 

Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

:MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas, 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Amaral Peixoto 

VIce-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto li'ranco 

Celso Ramos 
Osires Teixeira. 

Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 

Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comlssão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSI'OitTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - !CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Danton Jobim Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Qua.rtas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala d.e Reuniões da Comissão de Finanças. 

Bl COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105- Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão 1\'list.a do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhes deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68), e os Decre­
tos-Leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-693, e 1. 093, de 17-3-70 (DO de 18·3-70). 

Índice Alfabético (Por Assunto) - Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: 

(Emenda Constitucional n. o 1, de 17 ·1 0-69 

FORMATO DE BOLSO 
f EM BROCHURA ........................... .. 
1 ENCADERNADA EM PLASTJCO ............... .. 
[ ENCADERNADA EM PELICA ................... . 

Cr$ 2,00 
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Cr$ 7,00 
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FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104 • 81. A- Lj. 11 -Brasília- DF 

JURISPRUDENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

REFERENCIAS DA SOMULA DO STF 
Traballio completo da Súmula do STF, contendo todos os acórdãos, leis federais, estaduais e muni­
cipais, decretos1 decretos-leis, portarias, resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram 

de base ê. Súmula. 

CONTENDO AS 51 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das 
novas Súmulas n.0.s 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regin1ento Interno do STF <atualizado) 
PREÇO: CR 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA- OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLlJINDO 

AS 79 NOVAS SúMULAS.- IA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
Obra. impressa pelo Serviço Gráfico do- Senado Federal - Brasília - DF 

Nota: A distribuição desta obra foi entregue à. FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 
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